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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pedreira.s.ma.oov.br/

Processo Administrativo n" 1011001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material
permanente diversos destinados a suprir as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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I  '^ÊDREiRÃS^MÃ
1^'°' IQllmL.m2 /

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f Lí T^?q
ESTADO DA paraíba io|,^. .

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ^ ' /
FUNDADO EM 1888 —

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa
SfiTventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
'^^■.://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.
A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELi tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:12:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705216367947822-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880afc96facafc37f37f0b91bd6391830c10d093ac339c98a8ccea5c8ae21fe8733fbf338bc875ce8de05e
C04f7fb3bc3281f1db83bfc1a2490

Ptosidènti.í da (tcpubliid
Cam Civil

Medida P»í>visdns N' 2 200-Z
d«24dL-iiguiio dc 20U1,



13/12/2021 20:58

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

pedreiras/ma

}±'I0

N® do CPF: 065.389.813-48

Nome: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 21/07/1997

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 21/12/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 20:58:38 do dia 13/12/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EA9E.4258.13AD.3FC1

1
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



Mlnistérá do Deieftvotvhnftnto. Indústria o ComArtío Extoríor

Sscreldna de Comércio s Sctvíços

Oeparâmenio Nsdi^} dé Regtatre oo Conércio

M^rôKõõnncÃCAÕõõi

xxxxxxxxxxxxx

sne Dc ames* • MS D* siDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

MAYKO DANIEL SILVA COSTA

"nãõwSuõJm ——————

BRASILEIRA
TSS I REOWEocBBainuud^

M ES F U XXXXXXXXXXXXX
FLHOI^Cill) < 1
JOSE ALVES DA COSTA

WW OA FlUAL UHMflUw iwwnM M «a mlinnU t AMQ

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVS.

SOLTEIRO

I MARIA DAS GRAÇAS SILVA COSTA
MASOOOEMouuAtnttdmMei PCrmOAOB (wknw^ Ofato«ttl«»<H Uf >
05/07/197B 2992122 [ SSP |p| |

xxxxxxxxxxxxx

AVENIDA JOAQUIM NELSON

BAJRFlWOWTUrTD ^

xxxxxxxxxxxxx PARQUE IDEAL ' 64.078-62
wmicirai 1

TERESINA

declara, sob as penas da loi, râo eatar Impedido tte exercer atividade empresária, que nflo dossuI
outro reglatro de omprro4rlo e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PlAUl
CÓOIBODOATO r^cÃI^ÕTOÃTO | CâDOODOEVEMTO j OESOnçAoDOSVÍNtS
non ik:>(,KIvAU 1 xxuMumrx»

64.078-625

CÓDIOODOATO

080 xxxxxxxxxxxxx

'PFtrHkMTD)

041.330.153-

XXXXXXXXXXXXX

I KSCRIÇilOOOEVENTO
Ixxxxxxxxxxxxx

UitiMifii

MOMESIFKeSAXM.

M. D. SILVA COSTA

UKMAOOURO (nu^rv. «e

AVENIDA JOAQUIM NELSON
CCAíPUWHfÕ ~——

SAUD

MWiaCIFIO —

TERESINA

VAiMDOCAFiTAL-Rt

40.000,00

XXXXXXXXXXXXX

OOOEVCNTO

xxxxxxxxxxxxx

BAIUCVCUSTWTO

PARQUE IDEAL
ÜF FAB

1 PI I BRASIL
VAUM OO CAPITAL ■ (per(HmM)

QUARENTA MIL REAIS

CDNXEK>ElETIt{MC

xxxxxxxxxxxxx

OEAIIVIDAOe
cemdMiCA

leou]

ACIvWM* Prlntipiri

2512800

AIMMt («««nvMrb

1622602

4693100

4754701

4751201

4752100

4744099
DATA M MCIO DAS ATIVI

04/08/2014

i

w/uo/4:ui4

nmq-rs.Tníivi

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DÊ METAL;
MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS;

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU
DE INSUMO AGROPECUÁRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS;
COMERCIO VAREJISTA ESPEClALiZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA'

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO-
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL'
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUT
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

AWNATMA DA nUM PCLO EMnOMKIO Mu p«te l«pnuRlin)MMiMBMe*«»M*t

TRAWSKENCM M SEDE OU I
IrmEANTERion

xxxxxxxxxxxxx
^^âeaSNTEOE..

-sd

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO

PI1201405023139

<N OJ C

a> ra O

Confira os ciados do ato em: hnps:y/selodlgitaU|pb.jus.brou Consulte o Documento em: tittps://3zevedobastos.not.br/documento/99591705210401398371

2|g] 2 Autenticação Digital Código: 99591705210401398371-1PO Data: 17/05/2021 11:26:32
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
g Selo Digital Tipo Normal C: ALM08865-UN80;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidortte Epitéció Pe«toa -1145
Bairro dos Eslado, Joéo P^stoa • PB

f/ |8S)«44-$4W-C4rtor1o0w«VBdoba6toa.ftOtbf Vâtoer Cav^cantí ^ w
Q  https://auvadoba*t».notbr TltiAar (3i



Ministério do Oesenvoívimenio, indúsMa « Comércio Extorior

Secretaria de Concreto e Ser^ços
Departamento N«ioral de Registro do Comércio

1

REQUERIMENTO DE EMPR|$ÂW^^20|-Í
Kfeirtas 2/4

MAYKO DANIEL SILVA COSTA

NtólONAUOAOe

BFÍASILEIRA
REoeffiõi bemÍm emaoi

xxxxxxxxxxxxxFü

NtRE DA FU*L (srMKlwr Mmnb M «o MMnM « as»

XXXXXXXXXXXXX

esTAoocnn.

SOLTEIRO

SARRODaraiTO

PARQUE IDEAL 84,078^25

JOSE ALVES DA COSTA l MARIA DAS GRAÇAS SILVA COSTA
>MS»DOCM|M«d>i«KitnMis| IKfltKMOC (lOiMrel Ot^ «xMim \jr f
05/07/1978 2992122 | SSP | P| |

tU&NCVADO K» (form* a*

XXXXXXXXXXXXX

OOUWIJAOO NA tLOSIMOOUAO ■ nu, iv, KC}

AVENIDA JOAQUIM NELSON
coupLEuerrTo — —

XXXXXXXXXXXXX

«nMRmo

TERESINA

tloclara, «ob ae pona» da lei, não Mtar hnpodldo de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro do empresâfto e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
CÓOCOOOATO I DESCRICAODOEVENTD
050 INiOKiVAÜ XXXXXXXXXXXXX

cdonoDoevMTO PE9«n;*o dd evcnto còowooo evento ocacnçAo do evetTo
vxxxxxxnmyy xxwcooooouca xxtoocorxxxxxxXXXXXXXXXXXXX { XXXXXXXXXXXXX

NOMECMPUSAMAL < 1 , „„
M. D. SILVA COSTA

|n>«v, ate)

AVENIDA JOAQUIM NELSON
COMPUMCNTO

SALA D

041.330.153-20

V - s-wil;
l:Tr^4-tífeèàv,%'~.«i.te3iVí ftii 5

BRASIL
VAUm DO CAPITAL-Ri

40.000,00

ecrméUK*
HnM)

AtMtftdB Pflnelre

2512800

AMdMtncBiMMB

4763602

4729699

4742300

4761003

4753900

4759899

CORIOÜO ELETRGWCO (e.«U10

XXXXXXXXXXXXX
VALOr DO CAPITAL . (psí

QUARENTA MIL REAIS

oDooucn ■

OS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

IDEO;

OS A^eSoRMENTC^ OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECiFlCAD
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

04/08/2014

«AtBtOKMSCrUÇMNOCNPJ

xxxxx»ocxxxxx

TRAWF6RÊWC1* OE SEOE ÔÜ DC PlUAL oTcWTRÂw"
««iteANmRM

XXXXXXXXXXXXX

AMuuTVRA o* PMu KLO eupnssMno(98 pMe «wmwMnwawewntmmiiwi

AUTENTICAÇÃO

Mímmww
PI1201405023139

o UJ
T3 o ■o

CD
C O

o
Q

'« 1-
« < CD

0 <0 Q)

1 á 1
i =1 5

Confira os dados do atoem: htlps://se!odigltal.ljpb.ius.t)rou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/9959170521040139837l

i Autenticação Digitai Código: 99591705210401398371-2 9 Cartório Azevêdo BastOS
o Oeta: 17/05/2021 11:26:32 ; Av.prMidenteEptueioPMeoB-iw
K Valor Total do Ato: R$ 4,66 i iS SalrrodotEstaito. JoloPte«oa-PB
3 S.loDlgl«ITipoNom.lC:ALM0B866JKFU; 3

\ o Av. Preaidente EptUdo Pataca -1145
í S BalTO do» Estado. Joio Ptaaoa • PB

/ 2 (83)3244-S404.cartor1oQazevodoba«toa.notbr vãl>er
u  . t>ttpa:/razavadebaatoajiotbr

■g O o
® O "2c a g
S  S



Mífri^éfiodo Oesenvohrinttnto. Indústria e Cwtércio Exiarier

SecrM^ de Comento e Sw^^ços

Oai»namento Naclont^ de f%^itto do C«nèrtío
REQUERIMENTO DE EMPRESADO

}/m

J202 /

MAYKO DANIEL SILVA COSTA

MCKMMAAOB

BRASILEIRA

M»aieDCaCNS(MenM»

F D xxxxxxxxxxxxx

ESTAOO CIVIL

SOLTEIRO

mHODEtPW
JOSEALVES DA COSTA

Mil—I

I MARIA DAS GRAÇAS SILVA COSTA
TTíTírrNASceo CN (Mt damscMMOI

05/07/1978

eM&NCCAOO POe {Tema d* imutcipifie ■ MnwnM ne u*o da nwnar)

XXXXXXXXXXXXX

OOAWaUAOOMA (UXmADOUlIO-nM.»«,•«) ' '

AVENIDA JOAQUIM NELSON
COMPI^iNTO BAlRRCVDISTmTO

XXXXXXXXXXXXX PARQUE IDEAL

TERESINA

declara, sob as penas da iri, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nflo possui

PPindnMfoi

041.330,153-20

«XmOOOATO

080
1EOATO

0

CÚOiaOOOEVCMTO

XXXXXXXXXXXXX

DCacnçAOOOSVEMTO
XXXXXXXXXXXXX

«XMiODoeveNro

XXXXXXXXXXXXX

oeacRiçAoDaEvaiTa

XX»UXXX)(»00(

M. D. SILVA COSTA

(ruMv.wQ

AVENIDA JOAQUIM NELSON
COMUMCNTO

SALA D

■ a-iM?! ivViVi

PARQUE IDEAL

VALOR 00 CAPITAL ■ R>

40.000.00

CODIOO DC ATMOAOE
eCONâMICA

(cnM)

AtlvMid( PrkKlpM

2512800

AtivMut» wcwMtni

4679699

4651601

4649499

4673700

4647801

4639701
OAtAOe

04/08/2014

coRiteo bjrmoNica (frAsuj

XXXXXXXXXXXXX

CAHTAL - (per Meme)

QUARENTA MIL REAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRtCO;
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL"
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA;
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR-
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS;
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO NOS
PITALAR E DE LABORATÓRIOS;
PREPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIARlO>;XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
xx^oooooooocx

XXXXXXXXXXJOÜt

mAtUPEACMCWO£SEKOUDErRJ«.OeOUmAUP
HmeANTERIOft

XXXXXXX)0(XXXX

• -^gARIL .OSygxCLÜSryO DA JOOTÁ' -COMERCIMí

AUTENTICAÇÃO

EMB

PI1201405023139

Confira os dados do ato em; https://selodígi(aI-tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos,not.br/documento/995917052t 0401398371

{i] S Autenticação Digital Código: 9959170521040Í39&371-3
-O Data; 17/05/2021 11:26:33 / j|

^ g Valor Total do Ato: RS 4,66 1 M
^ 2 Selo Digital Tipo Normal C: ALM08867-BPZP;

2 Cartório Azevêdo Bastos f S
k i tq Av. Presidente Epiticlo Pestes-1146 ^
p  fS Bsirrodos Eaisdo. JoioPessos-PB

g (83)í244-54Q4-c«rtorlo@»«e*9i»e6a»tot.notbr VáRwÁzevW^^CavatoanB ^ ̂
Q  http«:^/flzevfldol>a9tOft.notbr - . Tltuler [3



s

k
m
 
&

I 
-
»
 s
 
=
•

§
S
 f
I

g
 o
 
£

íf
 9
 
9-

<
0
 
(
â

IÍ
:^
 I

•
S
i
 5

, 
gj

 a
 
c

■
 ■§

 
?

íí
 

O

rí
i?

Í^

;|S
 S

 0
3

S 
? 

1 
O)

"5
2

 Í
S.

g
®

^f
f

5
 W

'I 
® 

,
Í 
a

 
r«

 
F-

-X
 o

S

Ç?
 n

i 5
§ 

9
9

K
 «

/> 
>

<o
 d

 f
"

(O
 3

 „

o
 ?

 n
t

m
 

w

«
il

^
 c

& 
O

§
Í8

^
 ̂

 T
J

1 
O 

^
i 
s
i

e
 

-
í 

5
 

03
P

 8
 

m
 i
 

>
§ 

S 
S

s 
C

o
 

o 
^

b
 I

 
22

 
o

°?
 ?

s

<
o 

u
i 

(O
 

<
o 

o
;

-»
 

-»
 
o

 
5

x|
o

 
o

 
o

 
o

 
o

c
u

i 
O

I 
o>

 
S

s

>
 P f! g
n

st
 »

 
f

IS
i

|8
 I

o 
pr

es
en

te
 d

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l f

oi 
co

nf
er

id
o 

co
m

 o
 o

rig
in

al
 e

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
CE

LO
 T

IM
O

TE
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A,
 e

m
 s

eg
un

da
-fe

ira
, 

17
 d

e 
m

ai
o 

de
 2

02
1 

11
:2

9:
53

 G
M

T-
03

:0
0,

 C
NS

: 0
6.

87
0-

0 
-1

° 
O

FÍ
CI

O
 D

É
RE

GIS
TR

O 
CIV

IL 
DA

S P
ES

SO
AS

 N
AT

UR
AIS

 ET
AB

EL
ION

AT
O 

DE
 N

OT
AS

/PB
, n

os 
ter

mo
s d

a m
edi

da 
pro

vis
óri

a N
. 2

.20
0-2

 de
 24

 de
 ag

ost
o d

e 2
00

1. 
Su

a a
ute

ntic
ida

de
 de

ver
á s

er 
con

firm
ad

a n
o e

nd
ere

ço 
ele

trô
nl 

o
ww

w.
ce

na
d.o

rq
.br

/au
ten

tic
ida

de
. O

 p
re

se
nte

 d
oc

um
en

to 
dig

ita
l p

od
e s

er
 co

nv
er

tid
o 

em
 p

ap
el 

po
r m

eio
 d

e 
au

ten
tic

aç
ão

 no
 T

ab
eli

on
ato

 de
 N

ota
s. 

Pr
ov

im
en

to 
n° 

10
0/2

02
0 

CN
J -

 a
rtig

o 
22

. 
[



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

PED.-^EinAS/MA

I

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Beí. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Ofíciai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
'^^s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELi a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai^ ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:11:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-maii
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705210401398371-1 a 99591705210401398371-4
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

)0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880aíc96facafc37f3767ae1e82aad48fc7d4eded2ce6f9cc1d7583265193243a5f5419685312df9af805ec

04f7fb3bc3281f1db83bfc1a2490

ICPPfcçiCferXia baSEcubia
UsaGví! Brasil

.  P'flv(s6íi3 Wi.JOO.J,
efcMdeagojtodeSCOl. M '1 LtS



Secretaria da Micro e Fcqncna Empresa

Secretaria da Hadonnlíuçiio e SimpUflcação

DrparlamcatD de Kc^tro Empresarial c InlcgraçSo REQUERIMEN

PEDREiR/^/MA
Proc

FLS 1 ,

['ÕfeE-EMERESÁKlá
FuUas 1/4

AU Uim-iulo» <c nUi rdvmM s

NOME ix; EMfüESMUO ivwniHni. xm uire* uutau)

MAYCO DANIEL SILVA COSTA

NACKmAUUADE

BRASILEIRA

Masculino

>DE(i>a»

JOSEALVl-SDASCOSTA

NASClI}l)ES( Ktnuúe outimniB)

05/07/1V7.S

i  \i9nuu (ic tfnuiu'Í{ui'ào • Mimeme no \as4 Oe nAor)

XXX

ÜOMICILUIX) NA (UXOIAUUKC} -ni3. av.nti

AVENIDA JOAQUIM NEt.SON

SEniME UC BEKVXI

XXX

IXXIAtENTO DE fDENnMC'ACA<J(ni«nen)|

2992122

ESTADO CfVa

SOLiaRCHA)

(tnik>

I MARIA DAS ORACAS SILVA CC»TA
«insw UF

SSI' I PJ

COMPlCMUNin 1 UAIRRÍVtJISTlUlO

XXX EARQUE IDEAL

CFt^nínMfo)

041.330.153-20

MUMítriO

Tcroíiiiu

declara, sot) a« penas da lei, nüo csinr ini|wdidfl de uxiTcernlividndr empresária, que não possui utilr» registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAI. DO liSTAIX) IX) PIAUÍ A JUNÍ ACOMERCIAL DO XXX

.Aj ̂

CODlGO 2 DESCRIÇÃO DO ATO

002 - alieraçAo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO AlO

XXX

I mDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
046 - TIL\NS1'0KMACA0

NOMEEWniESiiKI.^1,

MD SILVA COSIA

AVENIDA JOAQUIM NEI.SON

CODJGO H DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

iisFT.míiüTTrdri

ME (Microcmprcsa)

cwnatMUNTri HAlKRn.-ÜBTVlIO

SAIA D PARQUE IDEAL

PK)

Tcrcsina

VALO* UCÍCAPfíAL.ai

40.000,00

AimOADÊ ECSWWKÍA

(CKaE nuaj)

25I2ROO

Alívkiada

1623602.4639701,4M5I01.4647a)l.
4649404,4649408,4649499,4651601.
4673700,4679699,4693100,4729699,
4742300,4744099.4751201,4752100.

4753900, 4754701

tA 01-; INI17I DAS Al IVfUAUtS

04/0R/2014

64078-625

País

I PI I BRASIL \ conumdoconiabitl^gimil.com
VALOR DO CAniAL -teurCTlnw))

quarenta mi1 reais
DnovJü Jn OOjdu

FABRICAÇÃO DO ESQUADRIAS DE MEl AL; FAURlCAÇÂO DE ESQUM)RIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS
DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAÍS; COMÍCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL. SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMEKI OS OU DE INSUMOS
AGR0PBC3JÂIU0S; COMÉRCIO VAREJIS^FA DE MÓVEIS; COMêRClO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

7»)U EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; CXJMÉRCTO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
IfiOl. EQUlP/dylENTOS DE TELEFONIA ECOMUNiCAÇÃO; COMÉRCIO VAREJIS IA DE MATERIAIS DE

PARA USO EXCLUSIVO DA R94TA aJMERCiAL * Esiedocumeoio tbi geiadoiioponalPiaui Di^ial

IJUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2018 10:40 SOB N° 201B0390694.
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE: 22101107305.
M D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/10/2018
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação



rJEDREíRAS/MA

TnorréíixSes
■Jinfrcâio

.  . TÉffiawkcwTtaQPortctoueNOTAS-,

RUAUZWOROHOOJBRA.1»JCafn!0-CEP:MOOO-M-THS9^
Fa»; ite)^3ig1-7«a • E-w»*- )e8^inw»tfcaft(W<itiBiiaio^»

'  DA mm.âlsA,71 Sel^í-38831 (FflQP;:^)
stre^-eni Drizàua

I^^feaBWOTteauta^

OL .

x^VISdtodfcRK^afito;^'''^
& • AutSfSiridKfe^;

ABJ SBSSl

im:epi

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/201B 10:40 SOB N° 20180390694.
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE: 22101107305.
M D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERBSINA, 03/10/2018
www.plauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Snrctariit da Micro e Pcqui-na Entitrm

Secretaria d» UacíOQoIbjção c SimplificaçSo

Dcparlamcnto dc i^:gisiro líinprtsarial c IrUvgrafão

PEDREiRAS/MA

Pror /f)///:t7/l20

P' iK

«nUl^TIFiCACAft üO HFOISTWi

22I01107305

ME DOEMmtSAWO uvmpUii». J<ni ;ení\uH«fail

MAYCO DANIEL SILVA COSI A

KA^TMLIIMUE

BRAS1LM1L\

Masciilíno

flUiíÜSliíiíi

JOSEALVIISDASCOSTA

A FILIAL QiRvtivm umerSt te Ho rrfwvnrc > Ulul)

XXX

sTADoavn.

SOLTHRO{A)
RErilMC UK OKNSCu; iM>ài>

XXX

MARIA DAS GIL\CAS SILVA COSTA

ASCIFAtX) POR ifoma lie cnumjUv-ús - lunwnw nu cu> <b tnnurf

XXX

JMKUMWi N-A íl.<X>RAlX1U(UI • nu. av. «lu

AVENIDA JOAQUIM NELSON
CrMTÜiMLNK' UAIRRrvStSTRnO

XXX l^ARQÜE IDEAL

MIWKICIO

Tcnsínn

dcciara, sob as jiraas da lei, nSo csiar Impedido de exercer atlvMadc empresária, que não possui oulru registro de empresária e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO l'lAUi A JUNTACOMERCJAL DO XXX

CÓDIGO 1-: descrição IXJ ATO
002-ALTERAÇÃO

CODICO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

DIGO E DESaUÇAO DO EVENTO

046 - TRANSFORMAÇÃO

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESAR!,»L

MD SILVA CC«1A

o (niLCtr. «k'l

AVENIDA JOAQUIM NELSON

COMPIEMCMTO

SALA D

SAlHRCVUSfXI

PARQUE IDEAL

CfflW

iCTCsuia

VAiOR DOfAPlIAl.RS

40.000,00

iOO DE AnVÍDADE KTWTíMKA

(CXAE Fonll

Alivídaik pRni-i{td

25]2{«»

AhvúJví: SanaxtiTÍa

4759899.47ÒÍ00J. 4763602.4789005.
9529105

NUMERO Ul: INSfRK AO NU CNPJ

21.066.986/0001-72

UA IA DE mil-Kl UA& AnVIÜAOES

04/0ít;2üJ4

ÜEi-ERlDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXaUSfVO OA lüNTA CCAIERCIAL

AUIENUCAÇAO

>iíírv;>'f,.-,ív:'siç%Kí:fe'Aí

P12180002054161

' Este ducumenU) Oh goado oo ponal Pini Digiloi

IJUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2018 10:40 SOB N° 20180390694
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE; 22101107305.
M D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/10/2018

www.piauidlgital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



I  PEÜREIRAS/MA
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Ruh

«KFréílOCtes
"■^'Saírsrâ©

■; 4í»e<»«n"n«.

r  - ?0sswAC««a»j>oFfcibo6ío»s - ..-' r;':?
'  TmajW.AHATauw»jpi>ffanpa*awo»asBs
- iWUZMORO NOeuaRA. tm CSNIM' CE(b 64Cl»W • TQSSSi^

3221-tW > MtUMMsiSEnçnocswMiiuin!*

rc^FrFMlF^rwBE'mw'®OSj'
DA VEf®f®E. TEFESIíWI.m^Oy.^SOlS. Biol.;3,71

SelQ;^.38329 (FSlCP^Ao)

toruadà

svenie autorizado.

»#K XVó*

IJUCEPt

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2018 10:40 SOB N° 20180390694.
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE; 22101107305.
M D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/10/2018
«nnr.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SccrctariA ria Micro c f cqucna liimprcsa

Secretaria ria Kacionniàaçâo c SinipUnraçSu

Departamento de Rrgbiro Empresarial c Ulegraçáo

1  PEDREíRAS/MAI  ̂//^//202^

REQUEWMENTOMÊãffiSiSíã"^
FoUas 3/4

ni>k*in;7miamtraHrír«r«.Tti(:a3?'aMi^

2210ii(173Ü5

SfE ly) EMfAUMAlO C<an^>l9tp« icm «bfvv uíttx^

MAYCO ÜANU-L SILVA COSTA

>«CIONAUDAÜH

BElASiLElRA

HtniME UE BtmtMi-UMdel

XXX

IXKVMLNTn 1>U IDeKTtl-1CA(;'A0<nnniu|

Mascolini)

(jdI)

JOSE ALVES DASCOSTA

ASCrDOrM|iiiia(k.-ms'lf»crmi

05/07/1978

AXXlPAÜf' l*OK litaaB li» iiiijivljmil' -xciow no aat <te inrnai

XXX

lADONA (líXTRAUH/BO- rai. jv. rtc)

AVENIDA JOAQUIM NELSON

«IMnEMtKTO aAtRROiaSlllITO

XX.X PARQUE IDEAL

declaro, soli as pe&as <1A lei, niUi estar imiKtlirio rie exercer atividade en^resário, <|ue não possui outro registro ric empresária e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTAIX) DO PíAUl A JUNTA COMERCIAL DO XXX

SOLTElROíA)

MARiA DAS GRAÇAS SILVA COSTA

CODICO E DESacÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CODiCO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO !; DIÍSCIUCAO DO EVEN IO

046 - nuwSl ORMACAO

CODIOO n DESCRIÇÃO 00 EVEmO

XXX

M>ME üMniESARIAL

M O SILVA COSTA

IUX:RAÜUUK(](nii,e«.«S'|

ME (Microcmpicsa)

AVENIDA JOAQUIM NELSON

VALfJRiXUArnAL-KS

40,000,00

CTtUrOOBt AlIV'llt\DCB

iCVaC

Aiivíáuk riimi/u2

2512800

AiívkWc Sormiiia

IDATA DK WKIt.l ÜASv^ttVIlVÜJiia

I PI I BRASIL comandocontabill@gmatl.com
VALOR ao CAntAl, .Jpwctinifli

quarenta mil reais
Oetnrrlu âu ntyrKi " ' ' ' .

COMÉRCIO ATACADJSTA DE MATERIAIS DE CONS TRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATAC/LDISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENKK E
ARTIGOS DE USO PESSOAl- E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO
ATACADIS TA DE MATEIUAL ELÉTRICO; CX>MÉRC!0 ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÔIUO B DE
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALJMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO
ATACADISTA DG MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA ng _ .
MJMiaiDDi: WSC-RK AU KTjCNCJ ITRANSFKKfNaA DE S£Dt f*J bÍi"ÍnLÍAL UC Ul^

^  OUnwUPNWEANreiUOR I t^BBtgPEKgofc.;. —.i ,
2I.()66.9XfVÜÜ01-72

liJÃTÃÃssiWTmk a5sin.aii;-rauoí

^Íp^[Í^irt:t«i^6À'irtNTA^ ' y.
ÜÜI-BRUJO. PUUUQUIi-SBB,ARQUJVB-SB AUTBNTICACÃO

PARA USO EXtTUSP.'ü DA JL NTA COMERCIAI

PI2180002054161

' Este documaiiu íbí gerado no portal Pisul Distai

I^RJCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2018 10:40 SOB 20180390694.
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE: 22101107305.
M D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/10/2018
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PEDREiRAS/MA

TBBEWACwtftgoyoHciooewOTfô- ■>##
ftüÁLBMa» .«Oüísw. im OKn» • CEP4 e«WKO •TErea^

•  te»; lOagg!

iiTICIDfflÊ^FM E£: Í1AYK0 M-EL SILVA
2  DA VBME. &nol.:^,71HHíA,?! Seio:^3®28

míc-rnÃdâ'

Ea3B'/ente autórizaJo ft «AuttnOãd^i
L^í^-^áSÍR^ano
lKíH'iêl222ÍÊ22í<

^

ABJ 388S8

0

IJUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2018 10:40 SOB N' 20180390694,
PROTOCOLO: 180390694 DE 20/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804171900. NIRE: 22101107305.
H D SILVA COSTA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRBTÁRIO-GERAL

TERESINA, 03/10/2018
tnrw.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



pedreiras/ma

p-"' /
Secretaria da Micro e Pc(|ucna Empresa

Secretaria da Itaclooiüizaçüü v Simplinoição

Dcpurlnmcoto dc Kcgisiro Empresarial c lutegraçflo REQUERIMENTO DE EMPBÈSÃRIO^
Folbas4/4

22101I073Ü5

GK) EMMtt^XIO Iv-un^fefo. ■emubRMjniicw')

MAYCÜ ÜANiEL SILVA COS I A
KACIOMAUDAWí

BRASlLniítA

Masculino
fa.iKi nE<iuii

JOSEALVnS DASCOSTA
'> EM (Lixa li; rav imoiui

OS/OT/WS
I ?T^TO®!7imíri

SOLTmRO(A)

MARIA DAS GRACASSU.VA COSTA
EMIOni: IDEMH-IC

sumniKn» ow ik inmiti

ÜOMICIIIAIXI NA (UWnABXIin -nu. av. í«i

AVENIDA JOAQUIM NELSON
D.\fl(Ut^1ST1tlTO

64078-625PARQUE IDEAL

^ declara, sob as |icnas dn leE nSo estar impedido de exercer nthidade empresária, que ftôo pouui oairo ref^teiro de empresário e requer:
,-*1 A JUNTA C:OMERClAL DO ESTADO DO 1'lAUl IA JUNTA COMERCiAL DO XXX

J CODIGOEDI-SCRICAODOATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
i 002-ALTERAÇÃO XXX

CÓDJGO £ DESCRIÇÃO DO EVENTO
046 - TRANSFORMAÇÃO

MEhMl-RhSAKl-U

MD SILVA COSTA
L(XiKAlXXíK()|nan.r&')

AVENIDA JOAQUIM NELSON

ira DIGO ü DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

em^adramesto

ME (MiaocnqvcsA)

HAtRRrkDISIKITn

1'ARQUl-; IDEAL
PJÍTTéITiTí

E ATTVIDAUE KaiMXX A
iCKACPiuab

AlItUs^ Pftmijal

2512800
AiindaOf Scviaiúu

PJ I BRASil. I comafi(k)contBbill@flmai].com
VALOR DO CAPITAL-ijíuíexlsiwil

quarenta mil reais '
UokTiv-iu du nt^eiu •

ÍTtODU raS ÜE tUGlENE, UMPBZA E CONSERVAÇÃO DOMÍCILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS; COMÉRCIÔ ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CJRÚRGiCO, HOSPITALAR E DE LADORATÓRIOS; REPARAÇÃO DE
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

MAYKO DANIEL SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Tercsina - PI, empresário,
nascido em 05.07.1987 portador do CPF sob 041.330.153-20 e RG sob n'' 2.992.122 SSP-PÍ,
expedida em 31.08.2018, residente c domiciliado na Rua Joaquim Nelson n" 2441 Bairro:
Parque Ideal, CEP: 64078-625, Teresina-PI, Empresário, com sede na Av. Joaquim Nelson n®
2441 sala D Bairro: Parque Ideal, CEP: 64078-625, Teresina-PI, Inscrita na Junta Comercial
do Estado do Piauí sob NIRE 2210110730-5 em 12.09.2014 e no CNPJ sob n" 21.066.986/0001-

72, fazendo uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO (A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sócia
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA brasileira, solteira, natural de Teresina - PI,
nascida a 21.07.1997, empresária, residente e domiciliada nesta capital na Rua Coronel
Mardonio Cajuaz N® 772, Bairro: Gurupi CEP: 64091-220, Teresina - PI, portadora do CPF
n®. 065.389.813-48 e RG sob n®. 3.755.722 SSP - PI, expedida cm 14.06.2012, passando a
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA r - NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E TÍTULO

Fica transformada a EMPRESA INDIVIDUAL cm SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA passando a partir desta data o nome empresarial de M & MAYLANE LTDA, e o
título será MAY MOVEIS.

CLÁUSULA T A partir desta data o endereço da empresa passará a ser na Rua Castelo do
Piauí, n® 2291 Bairro: Itaperu, CEP: 64007-850, Tcresina-PI.

CLAUSULA 3" - A partir desta data o objeto da sociedade será: ^

2512-8/00 - Fabricação de esquadrías de metal
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifícados
anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana )
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
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4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção cm geral
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em gerai, sem predominância de alimentos
ou de ínsumos agropecuários
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c
vídeo

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (instrumentos musicais)
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
1622-6/02 - Fabricação de esquadrías de madeira e de peças de madeira para instalações
industriais e comerciais

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eietroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação
para uso industriai e comercial
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (produtos naturais c díetéticos)

CLÁUSULA 4" ~ AUMENTO DO CAPITAL

O capital social da empresa passará a ser de RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
divididos em 140.000 (cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, integralizadas em moeda corrente do país, distribuindo-se entre os sócios da seguinte
forma:
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O sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA subscreve 40.000 (quarenta mi!) cotas correspondente a

RS 40.000,00 (quarenta mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

A sócia MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA subscreve 100.000 (cem mil) cotas correspondente

a R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

SÓCIOS COTAS VALOR

MAYKO DANIEL SILVA GOSTA

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

TOTAL

40.000 R% 40.000,00

100.000 RS 100.000,00

140.000 R$140.000,00

CLAÜSULA 5" - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pela sócia MAYLANE MARIA

COSTA OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora

dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em

negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 6"; A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as rclaçóes de consumo, fé publica ou propriedade.

PARA TANTO TRANSCREVE SEU CONTILVTO SOCIAL QUE SE REGERA SOB AS
SEGUINTES CONDIÇÕES:

CONTRATO SOCIAL

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CLÁUSULA I": A sociedade gira sob a firma social de: M & MAYLANE LTDA e o título
MAY MOVEIS.
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CLÁUSULA 2": O objeto social é:

42512-8/00 - Fabricação de esquadrias dc meta!
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana )
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos dc papelaria
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis dc qualquer material
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos
ou de insumos agropecuários
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (instrumentos musicais)
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância dc metal
1622-6/02 - Fabricação dc esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações
industriais e comerciais 1

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico (
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4322-3/02 - Instalação e manutenção dc sistemas centrais de ar condíeionado, de ventilação e
refrigeração
4647-8/Ql - Comércio atacadista de artigos de escritório e dc papelaria
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônieos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

IdUCER
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3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação
para uso industrial e comercial
9521-5/00 - Reparação c manutenção de equipamentos eletroeletrônícos de uso pessoal e
doméstico

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (produtos naturais e díetétícos)

CLAUSULA 3"; A sede da sociedade é localizada na Rua Castelo do Piauí, n° 2291 Bairro:
Itaperu, CEP: 64007-850, Teresina-PI.

CLÁUSULA 4": O capital social é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), divididos em
140.000 (cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

O sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA subscreve 40.000 (quarenta mil) cotas correspondente a
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

A sócia MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA subscreve 100.000 (cem mil) cotas correspondente
a RS 100.000,00 (cem mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país.

SOCIOS

MAYKO DANIEL SILVA COSTA

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

TOTAL

COTAS VALOR

40.000 RS 40.000,00

100.000 R$100.000,00

140.000 RS 140.000,00

CLÁUSULA 5": A administração da sociedade é exercida exclusivamente pela sócia MAYLANE
MARIA COSTA OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicíalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto sociai, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA 6": A Administradora declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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CLÁUSULA T\ A sociedade iniciou suas atividades em 04/08/2014 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 8°: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capitai social,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos da
legislação em vigor.

CLÁUSULA 9": As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando,
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Primeiro - Caso nenhum dos sócios demonstre interesse, em adquirir as cotas
sociais do sócio que se retira, a sociedade poderá adquiri-las.

Parágrafo Segundo - Fica, a critério exclusivo dos sócios, representados pela maioria absoluta
do capital social, a admissão de novos sócios.

CLÁUSULA 10®: Do direito de retirada do sócio - O sócio que desejar retirar-se da sociedade,
nos casos em que a lei o autorize, deverá manifestar sua dissidência no prazo de 30 dias a
partir da data do ato que deu causa ao recesso.

Parágrafo Primeiro - Os sócios na proporção de suas cotas no capital social poderão adquirir
as cotas do sócio dissidente.

Parágrafo Segundo - Não havendo interesse dos sócios, nem da sociedade em adquirir as
cotas, a sociedade pagará ao sócio dissidente o valor das suas quotas com base no disposto no
art. 1.031 do Código Civil de 2002,

CLÁUSULA 11®: Da exclusão do sócio - O sócio poderá ser excluído da sociedade por justa
causa, pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital, em reunião de

quotistas, especialmente convocada, da qual dar-se-á ciência ao acusado, para no prazo de
quinze dias, a partir do recebimento de notificação, cm que constarão as razões da exclusão,
comparecer e exercer seu direito de defesa.

CLÁUSULA 12®: Do falecimento do sócio - O falecimento de qualquer dos sócios não operará
a extinção da sociedade. Os sócios remanescentes ou a sociedade adquirirão as quotas do sócio
pré-morío, ou admitirão os herdeiros sucessores deste, se assim pretenderem, por maioria, os

sócios remanescentes, devendo neste caso a sociedade avisar ou ser avisada, no prazo máximo
de trinta dias, a contar do falecimento do sócio.

CLÁUSULA 13: Os sócios terão direitos a uma retirada mensal a título de pró-labore, que
será partes iguais c serão levadas as contas de resultado do exercício não podendo superar o
limite estabelecido pela legislação do imposto de renda.
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CLÁUSULA 14": Ao término de cada exercício social, cm 31 de Dezembro os administradores
prestarão contas, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do
Balanço de Resultado Econômico, cabendo a eles, na proporção de suas cotas, lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA 15": A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais em qualquer ponto do
território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil e necessário: parcela esta
que destacará do seu próprio capital apenas para os efeitos fiscais, assim como fechar e
extinguir quaisquer destas dependências cumpridas as formalidades legais vigentes, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 16": Os sócios elegem o foro da cidade de Tercsina, capital do estado do Piauí,
para dirimir as questões resultantes do presente contrato, rejeitando-se outro qualquer, por
mais privilegiado que seja.

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma única via de igual
teor, forma e para um só efeito.

Teresina - PI, 14 de Setembro de 2018.

MAYKO DANIEL SILVA COSTA

RG 2.992.122 SSP-PI

- Sócio-

ÍMAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
RG 3.755.722 SSP - PI

-Sócia Administradora-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE
M 8t MAYLANE LTDA

DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

MAYKO DANIEL SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, natural de Teresina - PI, nascido
em 05/07/1987, empresário, portador da Cédula de Identidade n® 2.992.122 SSP/PI,
CPF no 041.330.153-20, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nelson, n° 2441 -
Bairro: Parque Ideai - CEP: 64.078-625 em Teresina-PI.

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, natural de Teresina - PI,
nascida em 21/07/1997, Empresária, portadora da cédula de identidade 3.755.722
SSP-PI e do CPF n® 065.389.813-48, residente e domlcüiada na Rua Coronel Mardonio
Cajuaz, n ° 772 - Bairro: Gurupi - CEP: 64.091-220 em TeresIna-PI, únicos sócios
componentes da empresa M & MAYLANE LTDA, com sede e domicílio na Rua
Castelo do Piauí N** 2291 - Bairro; Itaperu - CEP: 64.007-850 - Teresina - PI,
com seus contrato social arquivado na JUCEPI sob o N®. 22200491120 em
12/09/2014, inscrita no CNPJ sob o 21.066.986/0001-72, consoante a faculdade
prevista em decorrência do disposto no art. 10 da Lei Complementar n® 128, de 19 de
dezembro de 2008, que acrescenta Parágrafo 3° ao art. 968 e parágrafo único ao art.
1.033 da Lei 10.406, de janeiro de 2002 e do disposto no art. 2*^ da Lei 12.441, de 11
de julho de 2011, que altera o parágrafo único do art. 1.033 da Lei n^ 10.406, de
2002. {Código Civil), resolve:

CLÁUSULA I - Neste ato o sócio MAYKO DANIEL SILVA COSTA, já qudfíficado, não
desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e transfere a
totalidade de suas quotas ao sócio remanescente. Por este ato também, o sócio que se
retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar
em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLÁUSULA II - O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa,
em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é
de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.
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CLAUSULA III - Fica transformada esta Sociedade em Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob o nome empresarial de MAY MOVEIS EXRELI, com
sub" rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA IV - A sócia remanescente resolve alterar o valor do capital social da
empresa para R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), passa a constituir o
capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mencionada na cláusula
anterior. Para tanto, firma nesta mesma data, em documento único, a solicitação de
sua inscrição como EIRELI, Mediante Ato Constitutivo por Transformação.

ATO CONSTITUITIVO POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CLÁUSULA I - A empresa girará sob a denominação MAY MOVEIS EIRELI.

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Castelo do Piauí N^* 2291 - Bairro:
Itaperu - CEP: 64.007-850 - Teresina - PI.

CLÁUSULA III - A empresa explora as seguintes atividades;
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal;
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalações industriais e comerciais;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; /
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e /
ventilação para uso Industrial e comercial;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condlcicnado, de
ventilação e refrigeração;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2016 14:34 SOB K° 22600034923.
PROTOCOLO: 180487833 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805275245. NIRE: 22600034923.PJUCEPI MOVEIS EIRELI
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR

SECRETÁRI0-6ERAL
TERESINA, 14/12/2018

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade desta documento, se ixrpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



I Proc.

Pub.

peüRE;ras/ma

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente; (produtos naturais e dietéticos);
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de constnjção em geral;
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de ínsumos agropecuários;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente;(instrumentos musicais);
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eietroeíetrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; (artigos para habitação de vidros, cristal, porcelanato);
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria:
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recneativos;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; (
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos;
9521-5/0O - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeíetrônicos de uso
pessoal e doméstico;
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA IV - A empresa Iniciou suas atividades em 04/08/2014 e seu prazo de
duração é indeterminado.
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CLÁUSULA V ~ O Capital sodal é de R$ 240.000^00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais),
e está totalmente íntegralizado neste ato em moeda corrente nacional, representada
por uma quota de igual valor.

CLÁUSULA VI - A empresa poderá a qualquer tempo, abrír ou fediar filia! ou outra
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA VIZ - A administração da empresa será exercida pela Titular MAYLANE
MARIA COSTA OLIVEIRA, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes
e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA VIII - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos
apurados.

CLÁUSULA IX - A Tituíar-Admínistradora MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
declara, sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua títuiarfdade, nenhuma outra
empresa nos moldes de EIRELI. em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA X - A Títular-Adminístradora MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
declara, sob as penas da lei, de que não está Impedida de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA XI - A responsabilidade do titular da empresa é limitada ao capital
íntegralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsídiariamente pelas
perdas da empresa.

tJUCEPI
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CLÁUSULA XII - Fica eleito o foro da comarca de Teresina - Piauí com renuncia aos
demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em única via
de igual teor e forma, onde as folhas serão rubricadas pelos sócios e a ultima assinada
por todos e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta comercial
do estado do Piauí, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Teresina (PI), 12 de Dezembro de 2018.

lYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

Titular - Administradora

IJUCEPI
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ADITIVO N"02 AO ATO CONSTITUTIVO fl
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREllC®^ /202/
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MAYIANE MARIA COSTA OLIVEIRA. Brasileira, Solteira, natural de Teresina - PI,

nascida em 21/07/1997, Empresário, portadora da cédula de identidade n°
3.755.722 SSP-PI e do CPF n° QÓ5.389.813-48, residente e domiciliada na Rua Coronel

Mardonio Cajuaz, n o 772 - Bairro: Gurupi - CEP: 64.091-220 em Teresina-PI, Titular

do empresa que gira sob a firma: MAY MOVEIS EIRELI, com sede e domicílio na
Rua Castelo do Piauí No 2291 - Bairro: Itaperu - CEP: 64.007-850 - Teresina - PI, com
seus contrato social arquivado na JUCEPI sob o N° 22600034923 em 12/09/2014,

inscrita no CNPJ sob o No. 21.066.986/0001-72, resolve alterar e consolidar o ato

constitutivo de acordo com as cláusulas abaixo discriminadas:

CLAUSULA 1°: OBJETO

A partir desta data o objeto social passa a ser:

2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
3102-1 /OO - Fabricação de móveis com predominância de metal
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para instalações industriais e comerciais
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos
de uso pessoal e doméstico
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

A validade deste documento, se inf>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (instrumentos
musicais)
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informático e
comunicação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia
e comunicação
951 1-8/00 - Reparaçõo e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitórios
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
(Produtos Naturais e Dietéticos)

Â vista as modificações resolve consolidar o seu ato constitutivo sob as
seguintes cláusulas:

A validade deste docimento, se ingresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infomando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

CLAUSULAI": NOME EMPRESARIAL E TITULO DE ESTABELECIMENTO

A empresa giro sob o nome empresarial de: MAY MOVEIS EIRELI e tem como
nome de fantasia: MAY MOVEIS.

CLÁUSULA 2°: ENDEREÇO DA SEDE

A empresa é localizada na Rua Castelo do Piauí N° 2291 - Bairro: Itaperu -
CEP: 64.007-850 - Teresina - PI.

CLÁUSULA 3°: OBJETO

O objeto social é:

2512-8/00- Fabricação de esquadrias de metal
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
3102-1/00- Fabricação de móveis com predominância de metal
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira

A validade deste documento, se impzeaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
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para instalações industriais e comerciais
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletcQnÍ£os_^
de uso pessoal e doméstico |p^^.
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeirti^ .í
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar "
condicionado, de ventilação e refrigeração
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (instrumentos
musicais)
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia
e comunicação
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissonitórios
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
(Produtos Naturais e Dietéticos)

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ADITIVO N"02 AO ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CLAUSULA 4°: PRAZO DE DURAÇÃO

PEÜRÈiRAS/MA

Pkk. /â//a9/1202 /
PLS. />?-?

yí

A empresa iniciou suas atividades em 04/08/2014 e seu prazo de duração é
indeterminado

CLÁUSULA 5°: DO CAPITAL

A empresa tem o capito! social de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil
Reais), representado por uma única quota de igual valor nominal,
totalmente subscrita e integralizcda totalmente subscritas e integralizadas,
neste ato, em moeda corrente do país.

CLÁUSULA 6°: ABERTURA DE FILIAL

A Empresa poderá abrir ou fechar filiais em qualquer localidade da
Federação, mediante alteração contratual assinado pelo titular.
CLÁUSULA 7°: DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital
social, mas responde solidariamente pela integralização do capital social
nos termos da legislação em vigor.

CLAUSULA 8°: ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa é exercida por sua titular: MAYLANE MARIA
COSTA OLIVEIRA, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes
e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA 9°: DECLARAÇÃO DO TITULAR

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade
EIRELI.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ADITIVO N''02 AO ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CLÁUSULA 10°: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIAAENTO PARA O EXERCÍClaüA=^^^
ADMINISTRAÇÃO

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentor, de prevaricação, peita ou suborno, concussõo, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade.

CLÁUSULA n°: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Ao término da coda exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

levanta contas de sua administração, procedendo ò elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
apurando os lucros ou perdas.

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa poderá levantar balanços intermediários,
intercalares ou em períodos menores, e, com base nesses balanços,
distribuir lucros.

CLAUSULA 12°: FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas
provenientes do presente Instrumento, com exclusão de outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma
única via de igual teor e forma e para um só efeito.

Teresina - PI, 08 de Novembro de 2019.

ASSINADO DIGITALMENTE

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

Titular / Administrador

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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f^EL>REiRAS/MA

/rn//£>/ /?n9/
Pli ~

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAY MOVEIS EIRELI consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ

06538981348

Nome

IMAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

P*
JUCEPI
fjfilÁOyAKiM

••TA*» >C fUVI

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2019 11:18 SOB N° 20190472499.
PROTOCOLO: 190472499 DE 21/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905201454. NIRE: 22600034923.
MAY MOVEIS EIRELI

GLAYDSTON HICHEL SALDANHA MOURA LIRA

SECRETÁRIO-GERAL
TERESINA, 11/11/2019

www.piauldigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á coitprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.



Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretariâ da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e bit^raçflo
Junta Comercial do Estado do Piau! - JUCEPI

Págioa L/l

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI

A Ettipresa MAY MOVEIS EIRELI, CNPJ: 21.066.986/0001-72, estabelecido(a) na
RUA Castelo do Piauí, 2291 , Itaperu, Teresina - PC CEP: 64007-850, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n'' 123,
de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Teresina-PI, 12/12/2018

M^YLANE MARIA COSTA OUVEIRA
Titulâr/Administrador

' £m doatmattofoigtimh noperial Pia-A DlgUal

I JUCEPI

CERTIFICO O R£6ISTR0 EM 14/12/2018 14:34 SOB N° 20180487841.
PROTOCOLO: 180487041 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805275253. NIRE; 22600034923.

HAY MOVEIS EIRELI

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 14/12/2018
www.piauidigital.pi.gov.br

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2018 14:34 SOB N" 20180487841,
PROTOCOLO: 180487841 DE 14/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
118052752S3. NIRE: 22600034923.
MAY MOVEIS EIRELI

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 14/12/2018
tnnf.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste docmaento, se impresso, fica sujeito á coiig>rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.066.986/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTF^L

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

título do estabelecimento {NOME DE FANTASIA) ^ I PORTE
MAY MOVEIS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industriai e
comercial

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO | NÚMERO | COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAUÍ 2291

CEP

64.007-850

BAIRRO/DISTRITO

ITARERU

MUNICÍPIO

TERESINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAL
12/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/11/2021 ás 14:39:38 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

21.066.986/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2014

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

I COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
I 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
! 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.81-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeietrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresáii

LOGRADOURO | NÚMERO COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAUÍ 2291

CEP

64.007-850

BAIRRO/DISTRITO

ITAPERU

MUNICÍPIO

TERESiNA

ENDEREÇO ELEf^NICO TELEFONE

(86) 8836-3701

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
I «MM

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
12/09/2014

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/11/2021 âs 14:39:38 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'•'EÜREíRAS/MÃ ~

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.066.986/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL i2/09/20i4

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ^ ~ | poRTE
MAY MOVEIS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações industriais e comerciais
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.29-5-01 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticlos em geral
46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista da materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO ] NÚMERO I COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAUÍ 2291 ........

CEP

64.007-850

aAIRROCISTRITO

ITAPERU
MUNICÍPIO

TERESINA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 8836-3701

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C«)ASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/09/2014

r MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 às 07:13:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMERO DE INSCRIÇÃO
I 21.066.986/0001-72
' MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2014

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIREU

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeietrõnicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeietrõnicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO | NÚMERO | COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAUÍ 2291

CEP

64.007-850

BAIRRCWDISTRITO

ITAPERU

MUNICÍPIO

TERESINA

ENDEREÇO ELETRONICO
(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/09/2014

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 âs 07:13:23 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
21.066.986/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2014

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE
MAY MOVEIS ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

CODIGO E descrição das atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO e descrição da natureza jurídica

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO I NÚMERO COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAUÍ 2291

CEP

64.007-850

bairro/distrito

ITAPERU

MUNICÍPIO

TERESINA

endereço eletrônico
(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL
I ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 ás 07:13:23 (data e hora de Brasíiia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.066.9S6/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2014

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO | NÚMERO ] COMPLEMENTO
R CASTELO DO PIAÜI 2291

CEP

64.007-850

BAIRRO/DISTRITO

ITAPERU

MUNICÍPIO

TERESINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(86) 8836-3701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/09/2014

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 ás 07:13:23 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDr?EiRAS/MA

R- lh, ^

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 07:30:36 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/03/2022.

Código de controle da certidão: DCB6.0E05.EE82.FB86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/09/2021 08:41

BRASIL

Confirmação da Autenticidade de Certidões

(HTTPS://GOV.BR)

Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Código de Controle: DCB6.0E05.EE82.FB86

Data da Emissão: 03/09/2021

Hora da Emissão: 07:30:36

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/09/2021, com validade até 02/03/2022.

Página Anterior (/Servicos/ceríidaointernet/Pj/ALiienticidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF: 065.389.813-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:04:44 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/06/2022.

Código de controle da certidão: 986A.6E84.D05F.174A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/12/2021 15:07 Confirmação da Autenticidade de Certidões

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.9ovemoeletronico.gov-br/barra/atualize.html)

Confirmação da Autenticidad
Ifls.

Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 065.389.813-48

Código de Controle: 986A.6E84.D05F.174A

Data da Emissão: 06/12/2021

Hora da Emissão: 15:04:44

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/12/2021, com validade até 04/06/2022.

Página Anterior (/Semcos/cerciciaointernei/PF/Autenticidade/Voitar)

Nova consulta (/ServIcos/certidaointernet/PF/Autentiddade/Confirmar)

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar



GOVERNO DO ESTADO DO PLAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Proc

CERTIDÃO QUANTO A DÍMOA ATI\'A DO ESTADO

n°211121066986000172

(Emitida em nteiição ao que dispóe a Iiistiiivao Normativa PGE/PI u" 01®20I5)

IINSCRIÇÃO ESTADUAL

9.569.741-3

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

21.066.986/0001-72

NOME RAZAQ SOCIAL

MAY MOVEIS EIRELI

Ressalvado o direito da Prociiiadoria Gerai do Estado de iiiscrever e cobrar dívidas que veiibam a ser apuradas, ceitifico para
os devidos fins. a requerimeuto do(a) ÍQteressado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoiia Geral
do Estado do Piauí, verifiquei uada existir em nome do(a) requerente acima ideutifírado(a) até a presente data e borário. e, para
constar, foi emitida a presente ceitidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoiia Tributáiia

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/11/2021. ÀS 14:27:42

VÁLIDA ATÉ 03/02/2022

-5.TE DOCX"^IENTO NÃO TER-Ã VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO ̂ LA INTERNET. NO SITE hUp; . webas.sefaz.pi.gov.br/cei ÜtJaonfl-vveb

Chave para Autenticação: 99CE-56AE-1543-8904-9D43-9E33-9D2C-4C9D



17/11/2021 11:35 Certidões Web

CERTÍDOESWEB-i.0.0

& Certidão Negativa da Dívida Ativa-CNDA » Certidão da Situação Fiscal Tributária - íSFr— —

Ko /^^/202 /
r'-s- /> gi< —

/ I ■ I — I ■■■■ >. , ;

Consultar Certidão Validar Certidão

A certidão N° 211121066986000172 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão:
211121066986000172

Documento de

Identificação:

CNPJ 21.066.986/0001-72

Chave: *
99CE-56AE-1543-8904-9D43-9E33-9D2C-

V Validar .. il Limpar Campos

(£) SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

https://webas.sefa2.pi.gov.br/certidaonft-web/index.xhiml



05/11/2021 11:47 Certidão de Situação Fiscai e Tributária

GOVERNO DO EvS lADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n° 2110262106698600017201

RAZAO SOCIAL

MAY MOVEIS EIRELl

|F.NI)ERECO

IRUA CASTELO DO PIAUÍ 2291
RAIKKOOl) DISTRITO

ITAPERU

TERESINA
CPT/CNPJ (N")

21.066.986/0001-72

64007850

FO.NK(S(N"(.S)

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.569.741-3

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO FISCAL
REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/10/2021, às 17:30:24

VÁLIDA ATÉ 25/12/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TElU VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VI A INTERNEI, NO SITE
littp://vvebas.sel'a/.pí.gov.hr/cetridaoSituacao/tsp/vaÜdarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: F3B8-BFCF-IB37-0D8A-E29L-C0DE-AI48-0D3D

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlet/Controiador?acao=9&numCertidao=2110262106698600017201&tipoDocumento=CNPJ



05/11/2021 11:49 SEFAZ-Portal do Contribuinte

SEFAZ-PI
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte

Pror

Sexta-feira, 05 de Novembro de 2021

4 Ouvidoria
Certidão de Situação Fiscal e Tributária

i ^ Certidão Negativa da
I  Dívida Ativa
j Certidão de Situação

j  Fiscal R Tributária

\ ♦ Oficio de LIberação-Tvr

Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação

Sotícitação N°:

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Inscrição Estadual:

Data da certidão:

Observação:

O documento 2110262106698600017201 é Válido.

2110262106698600017201

21.066.986/0001-72

MAY MOVEIS EIREU

19.569.741-3

26/10/2021 17:30:24

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco "C

Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900

https;//webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlet/Controlador



^tst? ' í^ II^ |â^g# « ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 191.521/21-59

CPF/CNPJ; 21.066.986/0001-72

Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso dc cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n®
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 dc dezembro de 2016 (código Tributário do Município dc Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:11:33 h, do dia 30/11/2021.

Validade: 28/02/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.teresina.Di.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 1! 333/20II.

Código autenlicidade: 3K52B02ED71F6I DO

N" Via: 5



mEFEITURAWUNCnii
OE TfReiNA

I
Proc

Confirmar: Limpar

Número da certidão ̂  Código da autenticidade

1191.521/21-59 1 I3F52B02ED71F61D0

(tens Obrigatóros

F^lo menos umdesles Itens deve

CERTIDÃO AUTÊNTICA

y^RTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia ^0/11/2021 «9^52

Válida até 28/02/2022

Código controle 191-521/21-59

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72 Contribuinte; MAY MOVEIS EIRELI

Endereço: RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2293 Complemento: COMPLEMENTO: A Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE Cidade: TERESINA E

Cep: 64.000-000

16 hor acessar o site uti ize:



08/12/2021 10:44 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Drimir
Pror

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.066.986/0001-72
Razão Social:MAY moveis eireli

Endereço: R castelo do piaui 2291 / itaperu / teresina / pi / 64007-850

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021

Certificação Número: 2021120202192282242454

Informação obtida em 08/12/2021 10:43:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaEmpregador.jsf
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In, n.,

PODER JUDICíARIO

JDSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAY MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Certidão n°: 41183745/2021

Expedição: 21/10/2021, às 14:55:45

Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAY MOVEIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 21.066.986/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida.-^ 6 :■ cndti^cst. j r
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: MAY MOVEIS EIRELI (MAY MOVEIS)

CNPJ: 21,066.986/0001-72

DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/11/2021, às 09h09

CERTlFlCA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que. nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Nw9qfF.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: MAY MOVEIS EIRELI (MAY MOVEIS) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 21.066.986/0001-72

DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/11/2021, às 09hl0

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4Nw9z5N.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a infrações Trabalhistas -Lei12.S27/2011 •http://cdciLmte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

? o

ATESTAMOS, para os devido fins, que, a empresa MAT MÓVEIS EIRELI. inscrita no
CNPJ n" 21.066.986/000L72. com sede na Rua Castelo do Piauí, 2291, Itaperu.
Teresina^I, FORNECEU MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, para a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura de Coelho Neto - MA, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO n®
022/2019, PREGÃO PRESENCIAL n® 003/2019, CONTRATO n® 018/2019 (segue planilha
abaixo). Atesto que a empresa cumpriu o contrato de fonrut eficiente, atendendo todas a
exigências de qualidade e prazo.

Descrição dos Itens

CONJUNTO DO PROFESSOR (MESA E CADEIRA COM 01

GAVETA)

^ADEIRÃFIXA COM ASSENTO E ENCOSTO ALCOCHOADO

TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MIG, PINTURA EM

EPOXI - PC, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO,

PRANCHETA EM LAMINADO DE 15MM, FORMICADA NA

COR BRANCA

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA ESTRUTURA EM
TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MÍG, PINTURA EM

EPOXÍ - PO, ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO, SELADA
E ENVHRNIZADA, PRANCHETA EM LAMINADO DE tSMM,

FORMIGADA NA COR BRANCA

^gaõ^iI^j^^strTal^IiIb sem FORÍ^

i FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS DUPLOS SEM FORNO

4.000

4.000

MESA PARA COMPUTADOR'

QUADRO DE ACRÍLICO,
I ALUMÍNIO

i UND
1

. UND

200X120, MOLDURA EM

KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR, ASSENTO, ENCOSTO E

PRANCHETA FORMIGADO
UND 3.000

Avenida Santana 5/N Centro

CNPJ 13 734 158/0001-37-CEP 05 520-000

COELHO NETO-WA

e-maii: setned_cn@yahoo.coni.br

Confira os dados do alo sm: hnps;'/sefodig<(al.tjpb.tus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.t)r/documento/99591705218769463376

ã&l ~ Autenticação Digital Código: 99591705218769465S7S 1
^ O Data: 17/05/2021 11:26:33

K Valor Total do Ato: R$ 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALM08869-UMVQ:

V s Cartório Azevêdo Bastos
\ ̂  Av. Presldsnle Epitácio Peuo3-114S

I S Bairro dos Eolado. Joio Peoooa • PB
/ ̂  (83) 3244-S4H - eanorio@M«v«dobMto(.nollir váRw
S  tittpsrf/szovMlobntos.notbr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl UA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO E CULTURA-SEiMEC

IMESA DE ESCRITÓRIO TAMANHO MÉDIO COM 021
: GAVETAS ;

ESTANrfilJÈSM^TAVEL DE ÃÇO COM 05 PRATELEIRAS :

MESA DE REUNIÃO REDONDA. ESTRÜTIJRÃ~'mÉT^^
DE TAMPO I8MM DE ESPESSURA E PINTURA EPÓXI, EM:
MDF (CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA OU:

COMPENSADOS/AGLOMERADOS, TRATADOS COM ANTU:

MOFO E ANTí-CUPIM, SAPATAS 1/8, MEDIDA;

1,20X1,20X0,75

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COM OITO CADEIRAS

CADA
CONJ.

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS;

MEDINDO 0,70X0,70X0,48, ESTRUTURA EM TUBO (L20MM) i
DE AÇO DUREZA SAE 1010/1020, DESENGRAXADA,!
FOSFATIZADA, COM APLICAÇÃO DE PRODUTO |
ANTEFERRUGEM, PINTURA ELETROS TÁTICA EÍ^OXI NA [ CONJ.
COR PRETO BRILHANTE. DIMENSÕES DE ACORDO C0M|
NORMAS ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES,
ESTRUimA TUBULAR DE AÇO COM 08(OITO)
PAR.AFUSOS AUTOATARRACHAN IES. 1

2.000

Coelho Neto - MA, em 26 de Outubro de 2020,

Rosanía Bastos Mesquita

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Portaria 1141/2020

Avenida Santana Centro

CNPJ: 13734,158/0001-37-CEP: 85.620-000

COELHO NETO-MA

e^ail: samed^cn^yshoox^Jtr

Pcder Juaidoris T.JrtA,
filECfllíO3026SSLM4T5Ei2CUkRPU02,
2MO--'202ii Ô9 37.05, Ato 13 17 2
Parte<*V. ROSANIh BASTOS ?1ES«JITA,
ft»c Auteníicifliode, Teloi P» 4,84
Etnol R$ 4.40 FE^M 0,10 FaDEP R$
0.17 FTMP W 0<T7\Cont..,Ue «m
hltp»r//"mIo.A j tso liu» br-_—

m^fsi

Gerardo líachado Bernts 1

r,>F CARTÓRIO OO 2" OfíCIO

|«íc<oetHf>N6rc>

Gorardo SAai:>i.

CPF- "5- c-'j i

HaroJilo
CFF. 20

RuaOr Paulo

CEP BftWd OOt Gvsiho Ne'»

Confira os dados do ato em: htlps://selodigital.ljpb.]u8.br ou Consulta o Documento em: htlps://3zevedoDaslos.not.br/documento/9959l 705218769465878

9 Autenticação Digitai Código: 39591705218769465878-2
O Data: 17/05/2021 11:26:34
^ Valor Total do Ato: RS 4,66
.< Selo Digitai Tipo Normal C: ALM08870-VCKK;

s Cartório Azievêdo Bastos
^  Av. PrMidents Eiiftácio Pe«SM • 114$
S  Bairro dos EsUdo, Joio Pessoa. PB
g {83}3244-S404-cartorto@alev«dobasles.nolbr vsiberAzi
5  haps;MB<svad<^8tas.i>otbf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maíl: catlorio@a2evedobastos.not.br

KmK ̂

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sen/entia pode ser verifcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^^ts;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 °, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X. da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artigo 2"-^ da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitah ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 13:07:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Vzevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobaslos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591705218769465878-1 a 99591705218769465878-2
^Legislações \flgentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOõbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd 185b9e9d8d880afc96facafc37f37401217b39f4b560f84a7aafcf17582fa083927268c1 b8238d42bc109b2b0960b05e

C04f7fb3bc3281f1db83bfc1a2490

PiestSncijcaHcpub-ia
r^»ovii Brasil

W»3.20Ü.^



CíüuíoNíd

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

CONTRATO N° 018/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 022/2019 ' „.

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA
SECRETARIA ML^^ÍICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, E A EMPRESA MAY
MÓVEIS EÍRELI.

riftMfif/gligriSíga município de coelho neto, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC. inscrito no CNPJ/MP sob o n" 13.734.158/0001-37, situado na
Av. Santana, s/n - Centro Coelho Neto -MA.

REPRESENTANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, Sra.
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA, CPF n® 940.871.133-53.

MAY MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPI sob o n° 21.066.986/0001-72, situada na
R. Castelo do Piauí, xf 2291, Itaperu- Teresína/PL

REPRESENTANTE: MAY MÓVEIS EIRELI, Sra. MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, CPF
11° 065.389.813-48.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial n° 003/2019,
pelas disposições da Lei Federal ii° 10.520/2002, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n°
123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do direito público c demais
normas iiertinentes à espécie, ajustando e reciprocamenie aceitando as seguintes cláusulas e condições:

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Móveis e Equipamentos, destinados as escolas da
i-ede municipal de ensino dc Município de Coelho Ncto/MA.

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Tenno de Referência (Anexo I do ato
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente dc suas
transcrições.

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global
de RS 3,467.100,00 (Três Milhões, Quatrocentos e Sessenta e Sete MU c Cem Reais), conforme
descrição abaixo:
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Confira os dados do ato em: https://sd)odigitai.^pb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/9959180S2l6609306195

SiSjífSÍS § Airtenticaçâo Digital Código: 99591805218609308195-1 2 Cartório Azevêdo Bastos
^

2 Cartório Azevêdo Bastos
 o Data: 18/05/2021 12:24:57

^ ̂ Valor Total do Ato: RS 4,66
W < Selo Digital Tipo Normal C: ALNa5577-CNL7;

^  Av. PfesicMnw EpItSclo Pessoa -1145
§  Bairro dos Estado. Joio Peaaoa . PB
5 (83) 3244.S484 • canor(oS*ievadol»ttos.neLbr vdItMr
S  http9://azsvedal>astos.nott>r



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

Descrição d<» Itens ünd. Qtd. Valor Unit. Valor Total

CONJUNTO DO PROFESSOR (MESA E CADEIRA COM
01 GAVETA)
CADEIRA fixa" COM ASSENTO E ENCOSTO
ALCOCHOADO

1 CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSÍTÁRÍA ESTRUTURA
EM TUBO 7/8, PAREDE 18, NO SISTEMA MIG,

: PINTURA EM EPOXl - PD, ASSENTO E ENCOSTO EM UND
iPOíJPROPILENO. PRANCHETA EM lAMINADO DE
i  15MM, FORMIGADA NA COR BRANCA

I CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA ESTRUTURA
EM TUBO 7/8. PAREDE IS, NO SISTEMA MIO.

PINTURA EM EPOXi - PO. ASSENTO E ENCOSTO , ̂
ANATÔMICO, SELADA E ENVERNIZADA,
PRANCHETA EM LAMINADO DE 15MM,

FORMICADA NA COR BRANCA
FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS DUPLOS SEM

FORNO
FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS DUPLOS SEM

FORNO ^
MESA PARA COMPUTADOR UND

QUADRO DE ACRÍLICO. 200X120, MOLDURA EM .
ALUMÍNIO

KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR, ASSENTO,

\ ENCOSTO E PRANCHETA FORMICADO
MESA DE ESCRITÓRIO TAMANHO MÉDIO COM 02
GAVETAS 2
ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO COM 05
PRATELEIRAS

MESA DE REUNIÃO REDONDA, ESTRirTURA
METÁLICA DE TAMPO 18MM DE ESPESSURA E
PINTURA EPÓXI, EM MDF (CHAPAS DE FIBRAS DE .
MADEIRA OU COMPENSADOS/AGLOMERADOS.

TRATADOS COM ANTl-MOFO E ANTI-CUPIM,

SAPATAS 1/8, MEDIDA 1,20X1,20X0,75

UND 3.000

CONJUNTO PARA

CADEIRAS CADA

REFEITÓRIO
CONJ.:

CONJUNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS |
MEDINDO 0,70X0,70X0,48, ESTRUTURA EM TUBO ̂

(I.20MM) DE AÇO DUREZA SAE 1010/1020.
DESENGRAXA DA. F0SFATI2ADA, COM APLICAÇÃO
DE PRODUTO ANTEFERRUOEM, PINTURA
ELETROSTÁTICA EPOXI NA COR PRETO
BRILHANTE. DIMENSÕES DE ACORDO COM
NORMAS ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES.
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO COM 08(OITO)
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES.

VALOR TOTAL:

CONJ. 2.000

RS

490,00

R$

230,00

RS

295,00

RS

150,00

RS

680,€>0
RS

1.150,00

RS

450,00

RS

510,00

RS

70,OQ

RS

510,00

R$
230,00

RS

500,00

R$

900,00

R$

550,00

RS-

98.000,00
a"?.

23.000,do-

1.180.000,00

RS

600.000,00

R$

34.000.00
RS

34.500,00

RS

22.500,00

RS

51.000,00

RS

210.000,00

RS

10.200,00

RS

6.900,00

RS

254)00,00

RS

72.000,00

RS

1.100.000,00

RS

3.467.100,00
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Confira os dados do ato em: https://seiocllgitai.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not. br/üocumento/9959ie05218609308195

g] S Autenticação Digital Código: 99591805218e093Q819S-2
^ O Data: 18^05/2021 12:24:56
^ ̂ Vaior Total do Ato: RS 4,66
^ < Selo DigiUI Tipo Normal C: ALN35578-RQRA;

Cartório Azevêdo Bastos ^ ̂
Av. Pfetídentí Epiticlo Pessoa • 1146
Bairro dos Estado. JqíoPossús . PB

(83) 3244.6404-eanorlo@a2ev#dob8íle>s.notbr vãiber CaviScantl
1>t(ps://aZ8vedobsstos.noLbf Titular



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA •

SEMEC

As despesas decorrentes dü presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamei^tária:

UNÍDAOE ORÇAMENTÁRIA: jFfe ^ f
02.07.00 - Sec. Mun. de Educação e Cultura-Semec; |
02.08.00 ~ FUNDES;

PROJ/ATIVÍDADE:

12.361.0045.1009.0000 - Aquisição dc Equip. para Escolas e Sec. de Educação; no valor de R$
2.773.680,00 (dois milhões, setecenlos e setenta e três mil, seiscenlos e oitenta reais).
12.361.0160.1002.0000 - Aquisição de Equip. e Mobiliário; no valor de RS 693.420,00 (seiscentos e
noventa e três mil, quatrocentos e vinte reais).

ELEMENTO/DESPESA:

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Pemtanenle;

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinaíiu^ do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONlTiA TADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade
fiscal:

a) Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei n® 8.212/91);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n® K.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 2.231/1962).

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas)

í- A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos licitados.

11—O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

/// - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multes ou
indenizações devidas psla CONTRATADA.

/U- Nenliuni pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.
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Confira os dados do ato em: htlps://selodigjt3l.Ijpb.tus.br ou Consulte o Documento em: titlps://azevedot}astos.nol.br/dDcumento/9959'l8C}5216609308195

§ Autenticação Digital Código: 99591805218609308195-3 2 CaitÓríO Azevêdo BastOS
O Oata: 18/05/2021 12:24:56 ' i|||i T: 1 Av. PreaiOenIe Epitácio Peasoa ■ 1145
fc Valor Total do Ato: RS 4.66 r ^ S Bairro do» Estado. JoíoPeMO«-PB
<

^ 5 (B3) 3244.5404-círtorlo@aMV»dol}a»lo»
 Sejo DigiUi Tipo Normal C: ALN35579-JSS8;

.noLlit VétborAievSodaM. Cavatcantt ^ g
y U https://*uv«d^>»ste».notbr Titular Ei



A  ESTADO DO WlARAN HÃO j 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CÜLTUR>Í- GOELHDWETB—^
COHUWMM ><inM«tlloWnM) ,

SEMEC

''k-.k ^
K-Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obiigàções:^. -—:
em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

>^7- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, etn
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

Vlh O pagamento ocorrerá mediante transferencia bancaria cm conta cm nome da contrata.

Vil- Dados bancários:

Banco do Brasil Agência: 3507-6 Conta Corrente: 76.462-0

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, dc acordo
com o constante no art.65, § 1° da Lei Federai n.® 8.6Ó6/T993.

Ocorrendo desequilíbrio econõmico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93, mediante comprovação
documental c requerimento expresso do contratado.

í- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para fornecimento
do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a
partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE,
conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório c em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade c preços;

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de
até Ü5 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados cm que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis da constatação
do vício c às suas expcnsas, a critério da CONTRATANTE;

d) responsabilizar-se soíidariamenie com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e>'ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;
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A  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

e) não transferir a terceiros, no todo ou cm parto, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados;
ASK

g) designar preposia para resolver todos os assuntos relativos à execução deste C/)ntrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, tdefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos eai^ados
à Adminisiraçao ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar c fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues
os objetos licitados;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução
deste Contrato, como única e exclusiva emprogadora;

n) rssponsabilizar-sc por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ííscalizaçâo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento;

b) acompaiiliar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada u entrega do objeto licitado, podendo
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;
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'  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SEMEC

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados no lecebimento
provisório;

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que apresentarem vícios
redibitóríos após a assinatura do ateste que formalÍ7ar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA^ de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e fimmceiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto
da licitação;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimenio das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

O presente Contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2019, entrando em vigor na data da assinatura
do ajuste, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido
no Termo de Referência, cont^os a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

q2I^&ISlEI3Q|E3^0~- ̂  p^zo de emrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de ibrça maior.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contraio no local estabelecido no Termo de
Referida, sem ônus para a CONTRATANTE.

O rec-ebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Aímoxarifado
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitantc, mediante atesto da nota fiscal,

fiCTgCTwHCTMMy!nBiaillTil^ A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no
Termo de Referência, mediante Autorização de Forneciiiiento.

o contratante, observado o prazo de entrega, verificará se o
OBJETO LICi TADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA.
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IifelSfeTHg^l BaaiiMtctiWiKl] ~ Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias de
qualquer natureza, inclusive ananhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou
de transporte inadequado.

Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especitlcações
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

I tfei H DCtMt m KM mi - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens
habituais de venda, sein nenhum tipo de violação.

- Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoTiamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

- O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a
contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

Os objetos licitados reprovrdos no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes.

- A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

IJ0035EHEESSSÍSDDS1 ~ substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na entrega.

- C^so o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima deste
tenno não seja observado, será considerada incxecuçâo contratual.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por aqueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-sc as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n® 8.078/1990.

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamenie as estabelecidas pelo Termo
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia comidas no referido termo.
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ESTADO DO MARANHÃO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO"";
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SEMEC

A CONTRATADA não poderá subconiratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedè-Io ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante através de servidor designado que
poderá, a qualquer tempo, detenuinar o que for necessário à regiüaiização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

- As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irreguií^-idades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou
vícios no objeto licifâdo, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos.

Pela incxccução total ou parcial deste Contrato, ou pelo dcscumprimcnto dos pr^os e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia do atraso e por ocorrcncia, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustíficadamentc ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização
de Fornecimento previstas da Cláusula Sexta, Sétima e Oitava deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injiistificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorizeu?So dc
Fornecimento previstas nos subilcns 1.7 e 1.8 da Cláu.sula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar ein licitação e impedimento de contratar com a Administração
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, por até 2 (dois) anos.
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JjíOK ~

Iffir
OMmWMOO i«OMI«W

ÍMe^finEfxi^fMfníia im - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 5 (cinco) anOvS, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; I ^ 'p
j  —

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2-3 - comportar-se de modo ínidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

i»ig^fK«MimMeTüMitm - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda,
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE c, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do CONT'RATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no
parágrafo 2° desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

mmmsEsm - As sanções de advertência c de impedimento de licitar e contratar com a
Adminisiração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei
federal 8.666/93.

~ Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do Processo, assegixrado o contraditório e a ampla defesa.

IWBBBfHSIffWfSHIlBIfS! - a rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mm! eletrônico ou
outro meio de registro, nào sendo consideradas comunicações verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução du Contraio, cm compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condiçOes de habiliiação e qualificação exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATí-VNTE no Diário Oficial do Município,
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E- assim, por estarem de acordo, ajustada e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

COELHO NETO/MA, 28 de Fevereiro de 2019.

SEC. Mtójê^UCAÇAO E CULTURA - SEMEC
CNPJ: 13:mi5'sj0001-37
CONTRATANTE

MAYpÓVEISEIRELI
CNPJ: 21.066.986/0001-72

CONTRATADO

1" 'restemunhyí^íycÕ£,S^_^2d
CPF n" Q^s- - CO

2" Testemunhay^>y^k^ a

CPFn" <^^3 íif
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Confira os dados do aloem: https://salodigilal.tlpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedot>astos.nol.br/clocumento/9959180S218609308195

I Autenticação Digital Código: 99591805218609308195-10 2 Cartório Azevêdo BastOS f ^
o Data: 18/05/2021 12:24:58 jjj^Ha § Av.Presidente Epíticli>PasBoa.1145 £
K Valor Total do Ato: R$ 4,66 ^ S Bsirm dos Estado. JoioPessoe-pa J P< Selo Digital Tipo Normal C:Al.N35586-6GGL; va^AzsgSTÍiCavoi^ •"



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL j^, /LC^//y^/
ESTADO DA PARAÍBA y

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS , KvS '-tUíd.
FUNDADO EM 1888 ^-=^

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DÍ~JÕAi:r~~-'
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp;//www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confinnada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^^s://corregedoria.tjpb.jüs.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo Z^-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/05/2021 13:10:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99591805218609308195-1 a 99591805218609308195-10
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b46792f58bc825c039cfdbc644af931dc71ed024540c848a6214fcc3b001feef3b8bcbac886356ef687b349c8d08a3fbc05ec

04f7fb3bc3281f1db83bfc1a2490

PiEfitlèiiria cà Kepúliita



Kí;CI.HI-;MOS OE MAY móveis EIRELI os PRODUTO.VSERVICOS CONSTAVTES da nota ITSCAl. INDICADA AO l.ADO

IDENriEICACAOE ASSINATURA DO RlíCEtll-DOK

MAY MOVEIS EIRELI

RUA CAS1 ELO DO PIAUÍ, 2291 - - ITAPERU, 1 cresina, PI -

CEP: 64007850 - Fone/Fax: 8698836570!

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - Entrada ( j

I

CONTROlI DOUSrt)

 ' I
N" 000.000.026

SÉRIE: 1

Página 1 de !
NATLKiVA DA orEKACÀO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCRIUAO I stadi ai

195697413

( IIAVI: Dl Al ESSll

2219 0321 0669 8600 0172 SSOO 1000 0000 2510 5026 7001

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov,br/ponal ou no site
da Scfa-i Aiilorizadora

I'l<( ITOCDLO Dü Al 1 ORIZACÂO Dl: USt>

32219000.3611060- 13/03/2019 16:29

ISSCRIC'tD I STADUAI DO Sl.BST TRIU CS1-J

21.066.986/0001-72

ÜESri.NATARlO/REMETENTE

NOMI.RA/ÀO.SOÍIAI. CNIVCI'1- I DA 1A DA I MISSAO

PRHI- MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DF EDUC. E CULT SBMEC 13.734.158/0001-37 | 13/03/2019
( Sl)i Rl (;0 I BAIRRO lílSIRUO

R N SRA SANTANA, S/N - CENTRO

Coelho Neto 9834731967

65620-000

III I INSCKICÀUhSI.ADll.M.

MA

CALCULO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

72.550,00

72.550,00

BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO C MS ST

OUTRAS DLSPLSAS ACLSSÒRIA.SVALOR DO SLGUHO VALOR TOTAL DA NO A

TRA.\SPORl.ADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

PI.ACA DOVPICU .0 I Ul ICNPJ.CPP

O-Reinetenle (CIF)

Ul I INSI KICAO I.SI AOUAI

PISOI.IOLUDÜ

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRICAo DO PR0DUTIVSERVI<,O M M Sll LTIH' I;MD. pm. VLR. l.NIT VLR TOTAL j Uf ICMS VLR, ICMS | VLR IPI 1 '^|i'|^
CDPMCC CONJUNTO DO PROFESSOR MESA C/CADEIRA 94033000 0102

CEUAEA CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA "ASSENTO v403.3OOO OlOi
K ENCOSTO ANATÔMICO'

KIT PARA CARTF.IRA ESCOl.AR 94033000 0102

CPCM4C ICONJUNTO PARA CRECHE MESA K 04 CADEIRAS 42023100 0102

D  25.0000 490,0000 12,250.00

D  200.0000 ISO.IKHKÍ 30.IH)0.00

150.0000 70.0000 10.500.00

36,0000 550.0000 19.800.00

CALCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNIC IPAL I VALOR KITAL DOS .SERVIÇOS

4507460

DADOS ADICIONAIS

iMORMAçrtES compi,i:mi:ntariís

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" CONTA PARA DEPÓ.SITO

"BANCO DO BRASIL" AGÊNCIA: 3503-6 CONTA CORRENTE: 76.■362-0
"MATERIAL DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO E C

ÜLTURA - SEMEC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO" CONT

RATO N° OlB/2019 PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2019 ORDEM DE FOR

NECXMENTO N° 07.310/2019.

ilASi: DÍX.YLCULO IX) ISSQN VALOR DO LSSON

RI SLBVMX) AO FISCO



«i:n HI-.MOS I)I:MAY MÒVLIS l'.IKIil.I0SPH0I5UT0S SI;KVIl,<lsa)NSTA^TI S IlA NOI A l iSCAI IMHfAnA AOl.AIM)

DATA Dl-; Rl-CTBiMI-.N 10 I IDl-.N I II-ICAfAO !• ASSINA lURA IXT R1-CTUI:IX)R

N"000.000.15P'^^ /ú///^/7/

SÉRIK: 1 .

DANFE lONi Roí.i-ixinsco

MAY MOVEIS EIRELI

RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2291 - - ITAPERU. I eresina, PI -

CEP: 64007850 ■ Fone/Fax: 86988363701

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j |
1 - Saída I ^ I
N" 000.000.151

SÉRIE: 1

Página 1 de 1
NAILRi:/A DA OPEl<A(,'An

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCKICAn I ST-\DL'Al I INSCRICAO I-STADI A! m SUBST THin | CM'J ( l'lINSCKIC-^<1 I ST-\DL'Al INSCRIC-tO I-.STADI A! m SUBST THin CM'J ( l'l

[  2219 1221 0669 8600 0172 5500 1000 0001 51H 9Q20 00I2

Consulta de autenticidade no poUal nacional da
NF-e www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Aulorizadora

1'norocoLo DE AC I dri/.açAd nr u.so

3221900181295.^6-05/12/2019 11:54

195697413 \ 21.066.986/0001-72
DESIINATÁRIO/REMETENTE

NUMI-.KA/ADSOCIAI. IrMiJCIT' DA IA DA I.MISSAn

PRHF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC 13.734.158/0001-37 05/12/2019

l.NDI kl

RNSRA SANTANA. S/N-
MIJMC tPKí

Coelho Neto

CENTRO

19834731967
li| INSCRlCAlll-.SlADliAL

MA

DAI A |)| I SIHAD.Vsaída

65620-000 05/12/2019

MORA IH- I N IRADA SaIDA

11:44

CA1.C11L0 DO IMPOSTO

1 UASr. DP. CÁLCULO DO ICMS IlASC DE CALCULO DO ICMS SI VALOR DOICMS ST

VALOR SEGURO iDtStUMO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

OUTRAS DL.SPtSAS ACESSÓRIAS I VALOR DO ll'l

l(l-Remetcntc (CIF)

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

191.750,00

VALOR lOlALDA NOIA

191.750,00

PLAC A DO VI tcui.O I UI I CNPJ,CPI'

ül I ISSCRICAOISIADUAI.

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

< Om(K> DESCRICAOOOPRODUTÍVSEKVICO NCM'SII CST CFOP UMD. QTD VLR L"Nrr VLR.TOTAL DC ICMS Vl.R. ICMS VLR IPI

CUEP CARTBIRA UNIVERSITÁRIA EM POLiPROPILENO 940.1.1000 OI02 6101 UND (.50,0000 295.llrt(R» 191.750,00

ALl(J. Al.iU
, ICMS IP!

CAIXLT.O DO TSSQN
INSCRR ÁO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

4507460 I
DADOS ADICIONAIS

INrORMAÇOKSCOMPl.l-MI-.fíTARPS

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL CONE. LEI COMPLEMENT

AR 123/2006" CONTA PARA DEPÓSITO "BANCO DO BRASIL" AGÊNCIA;

3502-6 CONTA CORRENTE: 76.462-0 "MATERIAL DESTINADO A SECR

ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SEMEC DA PREfEITUR

A MUNICIPAL DE COELHO NETO" CONTRATO N" 018/2019 PREGÃO PRE

SENCIAL N° 003/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2019.

I HASL DL CÁLCULO DO ISSlJN

Kl SLIlVADO AO ITSCO

I VALOR DO ISSQN



RrCKBlíMOS DKMAY MÓVEIS l-IREM OS PROnUTaS/SHRVIÇOS CX)NSTANTI S DA NOTA PISCAI. INDICADA AO I.ADO

IDIiN riFICAÇÀO 1! ASSINA IURA IK) KI!Ci:HI'.l>OR

MAY MOVEIS EIRELI

RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2291 - - ITAPERU, Tercsina, PI -

CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

NAUKLZA DA OVÜR.ACAO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada | |
1 - Saída I ^ )
N" 000.000.026

SÉRIE: 1

CüMROLI-. IK) PISCO

CHAVE DE ACESSO

2219 0321 0669 8600 0172 5500 1000 0000 2610 5026 7001

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfc.fazenda.gov,br/portal ou no site

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUT0RI7-ACA0 DE U.SO

322190<)036M06fl- 13/03/2019 16:29

INSCRIÇÃO).ST ADUAt,

195697413

IVSCRICAO I .STAnUAI DOSLRSI.THIB CNV.I

21.066.986/0001-72

I n atai íkwh iCTaTiT/trairot ratai < a

NOMi:/R.AiCAO SOCIAL IcNRJCPI' I DA IA n.SKMISSAO

PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SEC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC 13.734.158/0001-37 13/03/2019

hNDItJUiCO

R N SRA SANTANA, S/N -
MUNICIIMO

Coelho Neto

ILMK|{<M>ÍSIKIIÜ

CENTRO

K)NK.'KAX

9834731967

DAJ A l)h I.N rUADA/SAIDA

65620-000 13/03/2019

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DG CÁLCULO DO TCMS VALOR DO ICMS

0,00

VALOR DO KRETL VALOR DO SLOURO I DESCONTO

0,00 0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST

OUTRAS DESPESAS ACliSSÓRJA.S VALOR DO IPI

0,00 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODinos

72.550,00
I VALOR TOTAL DA NOTA

72.550,00

FRITE l'OK CONTA

0-Remetente (CIF)
FI.ACAIX1VFICUI.0 I Ul ICNPJiC'

UK I INSCRIÇAOFSIADUAl

PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CDPMCC

CEUAEA

DESCRICAO DO PRODUTIVSERVICO

CONJUNTO DO PROFESSOR MESA C/CADEIRA

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA "ASSENTO

K ENCOSTO ANATÔMICO"

KIT PARA CARTEIRA ESCOLAR

CONJLJNTO PARA CRECHE MESA E 04 CADEIRAS

UNID. QTD.
1

1  VLR. UNIT. VLR TOTAL

UNO 25,0000' 490,0000 12.250,00

UND 200,0000 1
1

150,0000 30.000,00

ÜND 150,0000, 70,0000 10.500,00

CONJ 35,0000 j 550,0000 lO.XOO.OO

ALÍQ. 1 ALtg.
IC.ViS I IPI

CALCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

4507460

msmSBSSm
INVORMACÓES COMPI.EMKNTARFS

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" CONTA PARA DEPÓSITO

"BANCO DO BRASIL" AGÊNCIA: 3507-6 CONTA CORRENTE: 76.462-0

"MATERIAL DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E C

ULTURA - SEMEC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO" CONT

RATO N° 018/2Ü19 PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2019 ORDEM DE FOR

NECIMENTO N" 07.310/2019.

BASH DL CÁLCULO DO IS-SQN VALOR DO ISSQN

RESE.RVADOAOEISCf)



KICI HliMOS lli: MAV MÓVlitS I rHlil.l os PROnUTOS'SURVIÇOSCONSTANII S DA NOTA ITSC Al INDICADA AO I.ADO

IDTNnriCACÁOl ASSINAVUHA 1)0 Kt.( I Hi:iX)R

lAí IVfAY MOVEIS EIRELI

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - Entrada | |I

CON-IROLMX) IISCO

 1 I

RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2291 - - ITAPERU. Teresina, PI -
CEP: 64007850 - Fone/Fax: «6988363701

000.000.163

SÉRIE: I

Página 1 de 1

CdAVl; DP ACPSSO

NArUROZA DA OPRKAÇAn

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
INSCRK AO ! .ST AOl Al.

195697413

2219 1221 <1669 8600 0172 S500 1000 0001 6310 0000 9074

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NF-c www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO 1)1: AUTORIPACAO DÍ! l'SO

32219ÜOI9035ÍI1 - 20/12/2019 06:39

IVSCRICAO l-STAnCAI DOSLRST.TRin CNPJ.CPf

21.066.986/0001-72

ntiSTlNATARIO/REM K'I ENTE

NOMI JRA/AO SOCI AL I l NrJClii | DA IA DA LMISSÃO
PREF MUNCIPAL DE COELHO NETO SHC. MUN. DE EDUC. E CULT SEMEC 13.734.158/0001-37 20/12/2019

R N SRA SANTANA, S/N -
município

Coelho Neto

CENTRO

9834731967

65620-000

Ui I INSCKICÀOI-.SrADUAl.

MA

DA IA 1)1 I NI RADA. saída

20/12/2019

IIOKADI LMKADA/SaIDA

06:39

CALCULO DO IMPOSTO

BAiE Di; CALCULO DO ICMS VALOR TOTAL DO^ PRODUTOS

DADOS DO

HASE DE CALCULO DO CS S ST

VALOKDOS OURO nui RAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VAEOR DO IPl VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRAN.SPORrADOS

PLACA IR) V ICU O I UI I CNPJ CPI

O-Kemelentc (CIF)

Ul I INSCUICAíIESTAOUAÍ

PISOElOUlIXJ

PRODUTO/SERVIÇO

ALIQ ALiy
ICMS l IPl

i)e:scricao DO produto/serviud V.R. UNH" VIR. TOTAL

94033000 nin; filOI und

96 00000 0102 filOI ÜND 510.0000 20.400,(M)

42023100 1)1(12 6101 INl)

94033(HI0 (11(12 16101 UNI)

115 6600(1 0102 1 6102

85166000 0102 1 6102 10.00001 1.150.0000

94033000 0102 6101 UNI)

94033000 01 12 6 01 UM)

550.00001 33,000.00

QDA200X120

CONJUNTO tX) PROFESSOR MESA C/CADEIRA

QUADRO DE ACRÍLICO MED: 200XI20CM

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO COM OS

CADEIRAS

CADEIRA FIXA ACOLCIIOADA

FOGÀO INDUSTRIAL 02 BOCAS S/FORNO

FOOAO INDUSTRIAL (M BOCAS S/HORNO

MESA I'/ ESCRITÓRIO

MESA l)K KKUNIAO REDONDA

ESTANTE DESMONTAVEt. DE AQO COM 05
PRATELEIRAS

9403IIH)() 0102 61U2 UNI)

CONJUNTOPARACRECHi;MI:SAE04CAnElRAS 42023100 0102 6IÜI CONJ

CALCUI.O DO ISSQN

INSCRÍCAO MtWiClPAL I VALOR TOTAL DOS .SERVIÇOS

4507460

DADOS ADICIONAIS

INI ORMAÇOe:!) complemeotares

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL CONF. LEI COMPLEMEMT

AR 123/2006" CONTA PARA DEPÓSITO "BANCO DO BRASIL" AGENCIA:

3507-6 CONTA CORRENTE: 76.462-0 "MATERIAL DESTINADO A SECR

ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SEMEC DA PREfElTUR

A MUNICIPAL DE COELHO NETO" CONTWETO N° 018/2019 PREGÃO PRE

SENCIAL N" 003/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 022/2019.

UASL dt: cálculo do is.son VALOR IX) ISSON

RISl.HVAIXlAOnSCO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Vimos pelo presente Informar a quem de direito, que a empresa MAY MÓVEIS EIRELI,

inscrita no CNPJ N° 21.066.986/0001-72 e Inscrição Estadual n® 19.569.741-3, com sede à

Avenida Castelo do Piauí, 2291, Bairro itaperu, Teresina - PI fornece materiais tais como:

MATERIAL DE COSUMO (Limpeza: água sanitária, sabão em pó, detergente, luva descartável

e de limpeza, copo descartável, papel higiênico, entre outros, MATERIAL DE EXPEDIENTE:

ifapei A4, caneta, lápis, corretivo, pastas, fita adesiva, clipe, grampo, régua, TNT, EVA,

coleção, pincel, entre outros), GÊNERO ALIMENTÍCIO (açúcar, café, leite, biscoito, suco.

refrigerante, água, farinha, arroz, feijão, entre outros). MATERIAL PERMANENTE (cadeira,

mesa, armário, estante, móveis para escritório em geral, carteira escolar, conjunto escolar,

móveis escolar em gerai, maças, suporte para suro, cadeira de rodas, mesa ginecoiógica, foco

cirúrgico, móveis hospitalar em geral, geladeira, fogão, freezer, frigobar. TV, ventilador,

liqüidificador, bebedouro, eíetro eletrônico em geral, computador, notebook, impressora,

cartucho, material de informática em geral), utensílios de copa e cozinha, jogos pedagógicos,

suprimentos de informática. Reiteramos que a empresa supracitada cumpriu plenamente os

prazos, quantidades e qualidade do material e goza de boa conduta ética e mor^íri^
porem nada que desabone. !i f

Coelho Neto - MA, 16 de Janeiro de 2019.

íanyèWeRavanne Bastos dos Santqs

RG: 0331293020073 SSP/^a|íÍ
CPF: 602.079.883-66

Portaria 509/2018
-j Ê ̂  ítetKíg Xêioí

o  113 19 ̂  I ■ ■ . \ . iX.m/st-
w  ít-. r-tn

tf

O *-7
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CONTRATO N° 223/2018 DO PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 162/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, B A EMPRESA M &
MAYT.ANE LTDA.

MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
13.741.639/0001-70, situado na Rua Santo Antônio, s/n. Centro - Coelho Neto/MA.

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. DANYELLE RAVANNE
BASTOS DOS SANTOS CASSIANO, CPF n® 602.079.883-66,

M & MAYLANE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 21.066.986/0001-72, situada na
Av. Castelo do Piauí, n® 2291, Bairro Itaperu - Teresina/PI.

REPRESENTANTE: M & MAYLANE LTDA, Sra. Maylane Maria Costa de Oliveira, CPF n®
065.389.813-48.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial n° 043/2018,
pelas disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos princípios do direito público e demais
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

\CLÁl!SVL4 PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Material
Permanente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município
de Coelho Neto/MA.

Semo partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I do ato
convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, independentemente de suas
transcrições.

[CIÁUSIILA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$ 107.245,67 (Cento e Sete Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos),
conforme descrição abaixo:
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Descrição BSàuHuSI Valor Unit. Valor Total

Cadeira almofadada fixa, s/braço, tipo secretária,
na cor azul com encosto revestido em tecido e

espuma injetada.
Unid 30 280,00 8.400,00

Cadeira para escritório com regulagem de altvu^,
estrutura em aço, revestimento tecido, encosto fixo
reclinável, giratória reclinável, com braços.

Unid 20 470,00 9.400,00

Cadeira de escritório tipo secretária com braços,
giratória, com regulagem de altura, revestimento
tecido.

Unid 1 385,00 385,00

Cadeira de plástico capacidade de peso ISOkg. Unid lEI 115,00 5.750,00

Cadeira de plástico capacidade de 40kg. Unid 94,00 3.760,00
Longarina 3 lugares, almofada com encosto
revestido em tecido e espuma injetada, cor azul,
vermelha.

Unid 50 775,00 38.750,00

Ventilador tam.: grande c/4 bélices p/parede
Quantidade de Pás: 4.0 pás, Material das Pás:
Plástico, Funções: Ventilador Cores: Preto; Branco
Voliagem: Bivolt, garantia de 12 meses.

Unid 8 289,00 2.312,00

Mesa para escritório com borda flexível com 3
gavetas altura 76 cm, largura 150cm, profundidade
58cm, medindo 1,50x0,58.

Unid 10 790,00 7.900,00

Mesa para reunião, madeira formicada, altura
75cm, comprimento 4m largura 90cm.

Unid 1 684,67 684,67

Data Show ÍTDMI, tipo de projetor: Teto e mesa,
garantia de 12 meses.

Unid 2 3.170,00 6.340,00

Microfone corpo metálico e globo em aço com
pintura eletrostática, filtro pop montado
eternamente do globo, chave ON/OFF, garantia de
12 meses.

Unid 3 108,00 324,00

Caixa de som, amplifícadora, com pedestal, 1.000
wts, garantia de 12 meses

Unid 3 1.490,00 4,470,00

Liqüidificador industrial 2 litros alta rotação, como
em aço inox composto por 4 facas no fundo e 2 na
lateral todas em aço temperado com corte fundido,
220v, garantia de 12 meses.

Unid 3 740,00 i  2.220,00

TV LED HD 40 polegadas, com conversor digital,
HDMI, com entra USB, WEB, 3,5 Wl-FI

integrado, garantia de 12 meses.
Unid :  3 2.060,00 6.180,00

Ar condicionado Split 12.000btus, 220v, garantia
de 12 meses.

Unid 2 1.825,00 3.650,00

Ar condicionado Split 9.000btus, 220v, garantia de
12meses.

Unid 3 1.595,00 4.785,00

Câmera Digital com 18MP, LCD 3.0, Sensor
CMOS, Full HD e Wi-Fi, garantia de 12 meses.

Unid 1 885,00 885,00

Porta Banner Unid 6 175,00 1.050,00
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Valor Total:
107.245,67

As despesas decorrentes do presente Contrato con crão por conta da seguinte dotação ^

IfLS "^^^2^^/202 /
UNIDADE ORÇAMENTAIUA. Ir,j^
02 13 00 - Fundo Mun. De Assistência Social - FMAS; I
02 12 00 - Sec. Mun. de Assistência Social - SEMAS;

PROJ/ATÍVIDADE:

08.244,0106.2291.0000 - Aquisição de Equipamentos para o ORAS;
08.122.0047,1019.0000 - Const, Ref. e Equip. da Sec. Mun. de Assistência Social

ELEMENTO/DESPESA;

44 90 52 00 - Equipamentos c Material Permanente;

FONTE DE RECURSO:

IGD - SUAS, IGD - PBF, PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, REPASSE.

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e dos seguintes documento.? de regularidade
fiscal:

a) Certidão Negativa de Débito.? - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei n" 8.212/91);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (I.ei 2.231/1962).

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas)

/-A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos objetos licitados.

II-O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III-"O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

/F—Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
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descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI' É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

VII' O pagamento ocorrerá mediante transíerência bancaria em conta em nome da

KÍ7-Dados bancários:

Banco do Brasil Agência: 3507-6 Conta Corrente; 76.462-0

PARAGRAFO TERC:i:iKO - DOS ACRÉSCIMOS K SCFRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Conírato, de acordo
com o constante no art.65, § T da Lei Federal n.° 8.666/1993.

1'ARÁGRAEO (j[ ARTO^ DA ALTERAÇÃO ( ()NTRATUAL

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n" 8.666/93, mediante comprovação
documenta] e requerimento expresso do contratado.

PARÁCJRAFO PUiMElRO - DAS OBRICAÇÕES UA CONTRATADA

I- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administraüvo para fornecimento
do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a
partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE,
conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório e em sua Proposta de Preços'
obseivadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) substituir os objetos licitados reprovados no recebimento provisório, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que
formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação
do vício e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;
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d) responsabilizar-se solidarianiente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato; i —

1) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados; I ruT
'  ' —g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando^ê^^

endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos objetos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
à Administração ou a terceiros;

j)^ arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fomecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança do locai onde serão entregues
os objetos licitados;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

lu) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias á execução
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofi-idos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos licitados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

r.ARÁORAI O .SEGUNDO- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município de Coelho Neto, pessoa jurídica de direito público, por inteimédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS obriga-se a;

a) emitir as respectivas Autorizações de Fomecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados:
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c) atestar os docinnentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega da objeto licitado, podendo
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notiíicar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados-iíe-íecebÍJEento
provisório; L •

m22l^i202^
e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que aprô5entarem~vítíS^^^-^^—
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; "

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto
da licitação;

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, entrando em vigor na data da assinatura do
ajuste, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido
no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento.

laiCTOli^lgwaarKil- o prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas c/ou de força maior.

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no Termo de
Referência, sem ônu.s para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pelo Almoxarifado
Central da Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal.

^ entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no
Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.
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yfiUfilSI£filU£lãL£LIISiii!j~ ̂  CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA. ,

~ Não serão aceitos os objetos licitados que apres^^
qualquer natureza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou quantidade decorrent^defàbricação ou
de transporte inadequado. ~

serão aceitos objetos licitados dilòrentes das especificações
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

I tfei tftTH gtMti M Ml OI - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas embalagens
habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

iSliSS^SwBBSQiu" Ãpós verificação da qualidade c quantidade dos objetos licitados recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

Im t^imiawmmíi)-> o recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a data dc assinatura do ateste inicia a
contagem dos prazos de garantia e de paganiento.

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes.

i;fei;#ATHglfannirnB!nCTT8j - a substituição e as despesas decoirentes da remoção e do transporte
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Im awaacwikhtii - a substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na entrega.

- Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétima deste
termo não seja observado, será considerada inexecução contratual.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado (fabricante,
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis,
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por ̂ ueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes da embalagem, aplicando-se as disposições contidas no
Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.
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As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as estabelecidáé^oTermo^^"^
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido te"nnõ7~^''^'^==-

CLÁUSULA OECÍMA PRIMEIRA-DA SVBCÚNTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabiveís.

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitantc através de servidor designado que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

- As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

I m t^iaiffi KflIfcgjIH] - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou
vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos.

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

- advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolMda no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Conti-ato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização
de Fornecimento previstas da Cláusula Sexta, Sétima e Oitava deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficiai;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de
Fomecimenlo previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste C-ontrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE COELFIO NETO, por até 2 (dois) anos.

- Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo^dda a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer firaude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

\Ifel gftlgmIMteuMI - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda,
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

fiãk\ BíimtUCT m tt] - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação aum dos eventos arrolados no
parágrafo 2® desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

- As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

tUSULA DECfMA (WARTA-/)A HESC/SL40

Constituem motivos enscjadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei
federal 8.666/93.

ImtiLTH aítJy H H3 i üi I m] - Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados nos autos

do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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ESTADO DO MARANHÃO í ^

PREFEITURA MUNiCIPAL DE COELHO NET^=
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

^  jp
nifgi^BtUgilSSEBllSBBl - a rescisão por descumprimento das cláusulas ceií?ati^ acam:^
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causadog>ao<!:ÕN 1 kaT?^
além das sanções previstas neste instrumento.

cr.AvsrrA décima oliima- das comumcaçocs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-DA M4NUTE\VÃ0 DAS COmiÇÕES

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

ICLÃVSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA n/íilJÇAÇ/iO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município,
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

\ã.AUSVLA DÉCIMA ÚITA VA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

COELHO NETO/MA, 29 de Novembro de 2018.

SESr^toN. DE ASSISTÊNCIAÍSOCIAL - SEMAS
CNPJ: 13.741.639/0001-70

CONTRATANTE

M & MAYLANE LIDA

CNPJ: 21.066.986/0001-72

CONTRATADO

V Testemunha {r^Olni-Ú j 2®Test

CPFn'

iwJZik W;

^
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RrCIHHMOS nr.M&MAVl.ANIil.TDA OS PHODUIOS/SIÍR VI^llS CONSI AM I S DA NIHA lISfAI. INDICADA AOl.ADO

DATA DL RECLÜIMLNTO iDLNiii icacAo l assina niHA do Ri:ri:m;i)OK

M & MAYLANE LTDA

RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2291 - - ITAPERU. Tercsina, PI -

CEP: 64007850 - Fone/Fax: 86988363701

DANFE
Documento Auxiliar da Noto

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada í 1

1 - Saída I ^ I
N" 000.000.009

SÉRIE: 1

Página 1 dc I
NAUREiA DA npERACAf)

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
ISSCRICAD I STADCAI ISSCXICAO I STADl Al DDSLHSr TRIII CNPJ

195697413 21.066.986/0001-72

CIIWE DE ACESSO

2218 1221 0669 8600 0172 SSOO IODO 0000 0910 OOOS 9843

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AU70RIZ.ACAO DE USO

322180021016358-05/12/2018 19:20

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMh'RA/ÃO SOCIAL I CNP/CPI- I DA 1A DA I .MISSAO

SECRETA. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SHMAS COELHO NETO 13.741.639/0001-70 05/12/2018

ESnLKECO

RUA SANTO ANTONIO. S/N -

MLMCICIU

Coelho Neto

IIAIKKO DISIKHO

CENTRO

9834731969

65620-000

U h I INSCRIC \0 KSI .\Dl IAL

MA

l)/\IA J)E I N IKADA SAIDA

HORA DP KNTRAD VSAIDA

CALCULO DO IMPOSTO

HASC DC CÁLCULO DO ICMS

18.101,00

VALOR EX3 KRLIL VALOR DO SLOURD I DLSCDNTO

0,00 0,00 1
DLSCDNTO

VALORDOICMS I BASE DE CALCULO DO ICMS ST I VALOR DOICMS ST

2.172,12 0,00

I OLITRAS DESPESAS ACtSS<')RIA.S VALOR DO IPI

0,00| 0,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPOR l ADOS

RA/Ao SOCIAL I Ki;n. roK coma

o - Fmilenlc

PLACA DO VI-.ICUI.O I UP I CNPJ/CPI

VALOR TOTAL DOS PRODU10S

18.101,00

VALOR TOTAL DA NOTA

18.101,00

la- I insc ricAoesiaduai

PESO i.iguiix)

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CdDKiO 1  DESCRICAODOPRDDUro/SERVICD NCMLSIl

VDP VENT11.AD0R DE PAREDE 84145190

DS DATA StIOW HDMI 85286200

MCK MICROFONE 85181090

CDSA CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 85185000

TV4fl TV LED11D40" 85287200

CD CAMERA DÍOITAL 85258029

PU PORTAL BANNHR 19264000

VLR. UNIT VLR. TOTALOTD.

T.OOOO 289.0000

2,0000 ?.170.(K)00

.1.0000 108.0000

2,0(100 1.490,0000

J,(KKKI 2.060.0000

I.OdOO RRS.IHRMI

1,0000 17?,0000

ALIO. ALtg
ICVfS l IPI

CALCULO DO ISSQN

INSCRICAO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

4507460

DADOS ADICIONAIS

INPORMAÇOl-S COMPI.I MEMTARTS

CONTA PARA DEPÓSITO "BANCO DO BRASIL" AGÊNCIA: 3507-6 CONTA

CORRENTE: 76.462-0 "MATERIAL DESTINADO A SECRETARIA MUNICI

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEKAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

COELHO NETO" CONTRATO N® 223/2018 PREGÃO PRESENCIAL N® 043

/2018 ORDEM DE FORNECIMENTO N° 12.625/2018.

BASE DE CtLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON

«l-SEKVADOAO ITSCO



Jk PREFEITURA OE f

^^PERITORO
WN IDOS Rí AUZ AMOS MAliSrc

SECRETARtA MCNICÍPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n'nt.612,S37/0001-7S

Travessa da Matriz s/n, Centro - CEP; 65.418-OüO - Peritort- MA

PEDREIRAS/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesiamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa MAV MOVEIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n*'

21.066.986/OOOÍ-72, estabelecida na Castelo do Piaui rf 2291 Itaperu, Teresina - PI CEP; 64.007-

850, objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as necessidades das

Escolas Municipais da Rede Pública de Ensino de Peritoró/MA, conforme Pregão Presencial N®

012/2019, Contrato Administrativo N® 20200049, à SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Descriminação
Ar Condicionado 9.000 Btus, Especificação: Controle Remoto total: Com
display de cristal líquido contempla todas as funções do aparelho. Filtro: de
proteção ativa - inibe a proliferação de ácaros, bactérias e fungos: Velocidade:
regula a x^elocidade de ventilação (automática, alta, média e baixa); Controle de

i temperatura: Sim Função Mode; Seleciona o mtxlo de funcionamento, ventilar,
desumidificar e resfria; Função Swiiig: Ajusta automático da direção do ar. i
mantendo-o ainda mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos
ácaro; Função Timer: liga/desliga automaticamente; Corrente 220v: Garantia 12'

! meses
Ar Condicionado 12.000 Btus, Especificação: Remoto total: Com display de
cristal líquido contempla todas as funções do aparelho. Filtro: de proteção ativa -
inibe a proliferação de ácaros, bactérias c fungos; Velocidade: regula a velocidade
de ventilação (automática, alta, média e baixa); Controle de temperatura; Sim
Função Mode: Seleciona o modo de funcionamento, ventilar, desumidificar e
resfria; Função Swing: Ajusta automático da direção do ar, mantendo-o ainda
mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos e ácaro; Função Timer:
liga/desliga automaticamente; Corrente 220 v: Garantia de 5 anos no compressor e
Garantia 12 meses

Ar Condicionado 18.000 Btus, Especificação: Controle Remoto total: Com
display de cristal líquido contempla todas as ftmções do aparelho. Filtro; de
proteção ativa - inibe a proliferação de áçaros. bactérias e fungos; Velocidade:
regula a velocidade de ventilação (automática, alta, média e baixa); Controle de
temperatura: Sim Função Mode: Seleciona o modo de funcionamento, ventilar,
desumidificar e resfria; função Swing; Ajusta automático da direção do ar,
mantendo-o ainda mais saudável contra a proliferação de bactérias, fungos e
ácaro; função Timer: liga/desliga automaticamente; Correte 220 v: Garantia 12
meses

Armário de Aço 02 portas, Especificação: Dimensões; I98x090x040cm, todo
em chapa dé aço 22, com 02 portas de abrir frontal com reforços internos tipo
ômega e puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com acabamento
em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do
tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostátíca a pó

Quant

Confira os dados do ato em: hllD8://selodlgltal.i)pb.jus.br ou Consulte o Documento em: hftps://azevedo0astos.not.br/documento/99592907215267053999

IQ S Autenticação Digital Código; 99592907215267053399-1
^ O Data: 29/07/2021 09:09:31
^ g Valor Total do Ato; R$ 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALV52402-LD4N;

2 Cartório Azevedo Bastos / ̂
g  5 AV. Presidente Êpilitío PoMM-1145
^  •' S Bairro doe Eetado. João Peesoe • PB
//5 (83)3I«4-S404.c«1orio@atev<MH)b8íto«.n<rt.lw v«ber Aze^^ Cavsleana
/ S httpe://azevedobe$toe.notbf 'núier



PREFEITURA D£

PERITORO
ímUiAMG-S''*m-Í &•-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n* 01.612.537/0001-75

Travessa do Motriz s/n. Centro - CEP; 65.418-000 - PerlK>r6 - MA

PEÜREiRAS/MA

Arquivo dc Aço Especificação: Fabricado em aço chapa 24 (espessura ò,60mm)
na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, fechamento através de
tambor cilíndrico, com gavetas corredíças reguláveis distanciadas a cada 400mm.
O Sisiema de deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em
trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do
porta etiquetas também embutido é de 75mmx40mm. Deverão ser tratados contra
oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em
estufa: .Após o processo acima descrito o produto devo seguir para uma estufa de
alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó,
consolidando a superficie do produto com 50 micra de espessura de tinta, no
mínimo. Rodapés em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas
niveladoras. Capacidade: 45kg por gaveta Alt.; 1050 / Lara.: 470 / Prof.: 710 mm
Bebedouro Tipo coluna para garrafôo 20L, Especificação: Características
mínimas: Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem emendas;
Base: em plástico polipropileno de alto impacto; Conexões hidráulicas internas:
em material atóxico Torneiras: em plástico ABS de alta resistência, sendo uma
para água natural e outra para água gelada; Reservatório; cm aço inoxidável;
Serpentina: localizada na parte externa do reservatório; Tennostato: fixo externo
para ajuste de temperatura; Capacidade mínima do reservatório: 2 litros; Cor:
branca; Dimensões aproximadas: 99x27x38 cm; Tensão 220V ou bivolt. Garantia
contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.
Bebedouro Esmaltado Especificação: Fabricado em chapa de aço inóx, com 04
torneiras, capacidade para 200L

Cadeira Fixa Estofada Especificação : Cadeiras para reuniões Serão fornecidas
Poltronas tixas com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado
multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a
50kg/mü, coin apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em
alta resistência a propagação de rasgos além de baixa defonnação. Solidez à luz
classe 5, pilllng padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na
cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul.
Braços fixos e apoia braços em poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580
mm de profundidade x 900/1000 mm de altura. OBS: as poltronas devem ter
aaraiuia de 5tcinco)anos.

Cadeira em Polipropileno sem braço uso adulto, Especificação: Capacidade
para 130 kg. Tratado com resina anti-UV, na cor branca. Dimensões:
894x442.x445mm. Garantia 12 meses

? ™ -g
Q> <D

Confira os dados do ato em: fittps://selodigilal.tjpb.jus.bf ou Consulte o Documento em; titlps://a20v©dobastos.not.br/documento/995929O7215267O53999

2 Autenticação Digital Código: 99592907215267033999-2 5 CartÓflO AZOVêdO BaslOS^ ̂ Autenticação Digitai Código: 99592907215267053999^2
^ g Cartório Azevêdo Bastos O Data: 29/07/2021 09:09:32

^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
^ g Selo Digital Tipo Normal C: ALV52403-OREW|

, ̂  Av, Prealderrte Epltido PeMoa • 114S
'o Bairro dos Estado, João Poesoa - PB
^ (93) )244-S404-canoctoQaz«vsdob3Stos.notbr
§  hRps:y/Bzevedobaatos.n(rt.br
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PERITORO
U MI D o S. R EA L1 Z A M;0 S,"MrA.|S

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ a'ÜI.Í12J137,'0001-75

Travessa da Matriz s/n, Centro - CEP: 65.4!8-ü0ü- Pcritorô- MA

PEDREIRAS/MA;P;or JaU£IQU2Q2 ;

Carteira Escolar Especificação : Assento e encosto era formato ergonômico
injetados era polipropileno virgem, cor a ser definida, com cavidades para
acomodação dos glúteos e superfície com textura para reduzir deslizamentos. ?
Assento: 390 mm (largura mínima) x 420 mm (profundidade mínima),Encosto:
350min (largura mínima) x 150 mm (extensão vertical inínima).Ângulo de
incllnaçào do assento para trás: 5®. Ângulo entre o assento e o encosto: 98°.
Preferencialmente, sistema de fixação à estrutura não-aparente, para dificultar o
acesso dos usuários, evitando o desprendimento com facilidade e prematuramente.
PRANCHET.A: Prancheta com dimensões mínimas de 300 mm (largura) x 600
mm (profundidade), em MDP ou MDF de 18mm. revestido com BP na face
inferior e laminado nielamínico de alta pressão acabamento brilhante na face
superior. Sendo que área minima útil retangular seja de 210 mm x 297 mm
(Tamanho normatizado A4). Com formato que facilite a entrada do aluno na
carteira e proporcione a utilização de notebook. Distancia do chão a parte mais
alta da prancheta deverá ser de 750 mm com ângulo de inclinação de T para trás.
Fixação da prancheta com buchas metálicas e parafusos. Bordas revestidas com
fita de PVC ou ÂBS, com raio mínimo de 2,5 mm. ESTRUTURA: Estrutura
confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8, chapa 16 (1,5 mm),
com quatro apoios injetados em nylon ou polipropileno no piso. Nas partes
metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do líquido de
n^atainento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à corrosão e
pintura eletrostática a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40 micrometros. na cor a ser definida. Porta objeto na
mesma cor e material da estrutura, em grade sob o assento. Frente com dianteira
recuada em relação à borda fiontal do assento e anteparo anti-queda. Um gancho
com 45 mm de superfície plana útil e a bOirim do chão, soldado na estrutura para
que sirva de suporte para bolsas e mochilas.
Conjunto do Professor face inferior e laminado melamínico de alta pressão
acabamento brilhante na face superior. Cor a ser determinada, posteriormente.
Todas as bordas do tampo devem ser revestidas com fita de PVC ou ABS com
raio minimo de 2,5mm. Painel frontal em MDP ou MDF de 20mm, revestido com
laminado melamínico de baixa pressão, superfície texturizada, nas duas faces.
Bordas encabeçadas com fita de bordo em PVC ou ABS, na mesma cor do
revestimento do laminado melamínico ou em chapa de aço carbono SAE
1010/1020, justaposto entre os pés da mesa, na mesma cor do tampo.
ESTRUTURA: Estriitum confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em
metalon 30x50 com quatro apoios reguláveis no ptso em nylon ou polipropileno
injetado. Nas partes metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do
liquido de tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à
corrosão e pintura eletrostática a pó, tinta» híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor a ser determinada
posteriormente. Fixação do tampo e painel frontal com parafusos ou rebiíe se o
painel frontal for de chapa de aço. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas,
falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e
pigmentos atóxicos. Em todas as uniões de panes metálicas deverá haver no
mínimo dois cordões de solda em lados opostos. Soldas e partes metálicas deverão
ter superfícies lisas e homogêneas, devendo não apresentar nenhuma superfície
áspera, pontos cortantes ou escórias. CADEIRA: Cadeira empilhável com assento
c encosto em polipropileno injetado, com altura do assento entre 430mm e
460mm. ASSENTO E ENCOSTO; Assento e encosto cóm formato ergonômico,
injetados cm polipropileno virgem, com cavidades para acomodação dos glúteos e
superfície com te.xtura paia reduzir deslizamentos. Cor a ser detenninada.
Assento: 390mm (largura mínima)x420mm (profundidade mínima); Encosto:

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedoDastos.not.br/documento/995929072i5267053999

S Autenticação Digital Código: 99S9290721S267053999-3
O Data: 29/07/2021 09:09:32 i'
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66 l
< Selo DigiUi Tipo Normal C: ALVS2404-WRRM;

\9 Cartório Azevedo Bastos {''"'j te
'  Av. Preíldente Epilâelo Pe»*o» -114S O.

S  Bairro dos Estado, João Pessoa-PB "i
^ (í3)«44-5404-cartort«@ai«v«dobas»s.notDf Váltief Aíevé^deM. Cavalcand
8  hQpa:f/aav«dolMSto*.notbr "ntidar
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ n'Ú\.<ú2SiVQmUfÍ

Travtssada Mairiz s/n. Centro - CEP: 65.'11iI-OO0 - Periloró-MA

lâllQ2I_i2mJ
FLS 1-6^0-^
RmK 7

350rnm (largura mínima)x I50mm (extensão vertical mínima); Angulo de
inclinação do assento para trás: 5®. Ângulo enire o assento e o encosto: 98®. Não
devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Preferencialmente, sistema de

I fixação à estrutura não-aparente, para dificultar o acesso dos usuários, evitando o
[ desprendimento com facilidade e prematuramente. ESTRUTURA, Estrutura
! confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8, chapa 16 (l,5mm),
com quatro apoios em nyion ou polipropileno injetados no piso. Nas partes
metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do líquido de

I tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à corrosão e
pintura eletrostálica a pó, tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40 microinetros, na cor a ser detenninada. Peças Injetadas
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, devendo ser
utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Em todas as uniões de partes
metálicas, deverá haver no mínimo dois cordões de solda em lados opostos.
Soldas e partes metálicas deverão ter superfícies lisas e homogêneas, devendo não
apresentar nenhuma superfície áspera, pontos cortantes ou escórias, Para
fabricação é indispensável seguir especificações técnicas e atender as
lecomeudações das normas especificas para cada material.

Conjunto Pré-E^colar Especificação: Assento e encosto em formato ergonômico
injetados em polipropileno virgem, cor a ser definida e fixados através de rebites
POP. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 em tubo 7/8,
chapa 16 (l,5mm), com quatro apoios injetados em nylon ou polipropileno no
piso Nas partes metálicas prever furos internos na estrutura para drenagem do
líquido de tratamento. Aplicar tratamento anticorrosivo que assegure resistência à
coiTOsâo e pintura eletrostática a pó. tinta híbrida Epóxi/Poliéster, polimerizada
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As cadeiras
possuem sapatas em polipropileno copoiímero, injetados, na mesma cor e
tonalidade da tinta de acabamento, fixadas á estrutura através de encaixe.
"Parafusos de fixação do tampo, auio-atarrachantes de 3/I6"x3/4", zincados.
Medidas: Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm Altura total: 67,5cm
Assento da cadeira: 29cmx27cin Encosto da cadeira: 29cmxl7cm. mesas
confeccionadas em tubo industrial de I polegada, com soldagem eletrônica MIG,
pintura eletrostática com üatamento anti-ferruginoso na cor branca. Tampo em
MDF revestido em laminado melamínico verde citrino, encabeçado com fitas de
bordo de poíiestireno de l,5mm de espessura na cor preta colado com adesivo "
Hot Melting" Medidas: Altura da mesa: 60cm Tampo da mesa quadrada para 04
lugares: 80cinx80cm.

Estante desmontável de aço d 05 prateleiras Especificação: Com regulagens de
altura, dobras duplas nas laterais e triplaá nas'partes frontais e posteriores, 04
colunas em perfil L de 30x30 mm. Acompanham também parafusos com porcas
sextavadas zincados de x « e 4 sapatas plásticas. Acabamento: Tratado pelo
processo anti-corroslvo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240®C. Estrutura:
Confeccionado em chapa de aço n® 20 (0,90mm) e n° 26 (0,45mm). Capacidade:
Peso por prateleira 20 kg. Dimensões; Altura l,80m x Largura 0,92m x
Profundidade 0.30cni. Cor predominante: cinza. Garantia 12 meses

: Fogão Industrial 02 queimadores duplos sem forno
i Fogão industrial 04 queimadores duplos sem forno
I Fogão Industrial 02 queimadores duplos com forno

Confira os dacJos do alo em: hnps://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em-, https://azeve<Jobaslos.not.br/documento/995929072l 5267053999

S Autenticação Digital Código: 99592907215267053999-4
C Data: 29/07/2021 09:09:32
^ Valor Total do Ato: RS 4,66
< Selo Digitai Tipo Normal C: ALV52405-941Y;

Cartório Azevedo Bastos
Av. Prsalclenie EpIUclo Pessoa • 1146
Bsirra dos Estado. João Pessoa • PB

(83} 3244-5404-e«rtorto@axeve<fobastos.noLbr v^i^r
hltps:Mazsv«dol>aa(os.neLI>f
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Travessado Matriz s/n.Centro - CflP: 65.418-000 - PcritMo- MA

>^eüreíras/ma
Pror lMâCl/Lj2^2 /

Freezcr Horizontal Especificação : Horizontal Capacidade de Armazenamento:
Capacidade bruta: 419 litros. Capacidade líquida: 419 litros Faixa de operação
(Dupla Ação): Função Refrigerada: 2°C a 8®C Função Freezer: -18®C a -22®C
Dimensões aprox. do produto (externa); 94,4x133,1x69 cm (AxLxP) Dimensões
aprox. do produto (interna): 71,5x122,2x51,5 cm (AxLxP). Peso aprox. do
produto: 69kg
Geladeira de Uso Doméstico Especificação : Geladeira de uso doméstico
frostfree 4I0L - linha branca. Capacidade Total de Armazenamento: 410L.
Capacidade Líq. Congelador: lOOL. Capacidade Liq. Refrigerador: 310L
Capacidade Total Bnita: 400L. Capacidade Bruta Congelador: lOOL. Capacidade
Bruta Refrigerador: 3004L. Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz. Consumo médio:
58,1 KWh/mês (220V). Cor: branco. Dimensões aproximadas:
186.5x70,2x73,3cm (AxLxP). Peso aproximado: 84,5Kg
Kit para Reforma de Carteira Escolar E.specillcação: Kit reforma de carteira
escolar assento e encosto de 12mm formicado e prancheta de 15 mm formicada

Liqüidificador Industrial Especitlcação: Capacidade de 8L Utilidade: Triturar
produtos diversos com adição de líquido. Altura (mm); 750 Frente (mm): 260
Fundo (mm): 220 Peso (Kg): 10,3 Motor (cv): « Capacidade (1): 8 Vohagem (v):
110/220 Consumo (kw/h); 0,75
Logarína 3 Lugares Especificação : Estrutura em metalon 30x50 soldado no
sistema mig, pintura em epóxi, assento e encosto em polipropileno

Mesa ein Polipropileno Especificação: Tratado com resina anti-UV. Capacidade
para 25kg. Cor predominante; colorida. Medidas: Largura 0,80m x Comprimento
0,80m X Altura 0,73m. Garantia do fornecedor 12 meses
Mesa para Computador Especificação: Com suporte para teclado, suporte para
CRU e suporte para impressora, com 2 gavetas possuindo fechadura cilíndrica
(trava todas as gavetas simultaneamente), estrutura metálica de 0,09mm de
espessura e pintura epóxi, espessura do tampão de IBmni, material do tampão
MDF (chapas de fibras de madeira), ou compensado, ou aglomerados tratados
com anti-mofo e anti-cupim, sapatas 1/8", Medida: Largura 0,70in x
Comprimento I.SOm x Altura 0,74m. Cor predominante; marfim, cinza ou azul.
Garantia 12 meses
Mesa Para Professor Especificação: Mesa de Trabalho para professor, medindo
Í200x600.x750mm em tampo único, em melamina, com 25iinn de espessura, com
bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre
estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa cabos, com garras
nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais
com coluna e apoio, tipo "mão francesa", em tubos de aço redondos. Estrutura em
aço. com tratamento anli-ferrugem de decapagem e fosfatimçâo, seguido pelo
processo de pintura eletrostática com tinta ̂ líbrida de epóxi com poliéster em pó,
com secagem em estufa. Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e
íravamento lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de
50cin, com bt^rdas arredondadas em perfil de PVC. e acabamento em fita de PVC

Quadro Murai Especificação: Em feltro com moldura em alumínio anodizado
natural fosco, frisado, vista de 20xl9min profundidade; fundo do quadro
confeccionado em eucalex, 18mm e acabamento em feltro verde. Dimensões:
Altura 120cm Largura 90cm
Quadro Branco Especificação: Dimensões: 200x120x1,Sem, tipo lousa
magnética, vertical ou horizontal com moldura fíip (abertura frontal) em alumínio
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20xl9mm profundidade própria para
lacilitar tix>cas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em eucatex

Confira os dados do ato em: htlps:/'selodigital.ljpb jus.br ou Consulte o Documento em: htlps://a2evedobastos.not.l)r/documento/995929072l5267053999

§ Autenticação Digital Código: 99592907215267053999-5
O Data: 29/07/2021 09:09:32
^ Valor Total do Ato: RS 4,66
< Selo Digitai Tipo Normal C: ALV52406-SYBT;

% Cartório Azevedo Bastos
I ^ Av. Prectdent* Eptiácto P«tsDa *1145
: S BaVro do» Bstado. JoSo Puioa - PB
^ <S3) 3244-S404'Cartoi1o@azevadDfaBctos.noLbr Véiber
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Travessa dn Matriz iin. Cemrt» -CtP: 65.418-000 - Peritoró- MA

Televisor Lcd 40" Especificação : Características mínimas; Full HD com USB e
Conversor Digital; Tamanho cia tela: 40" diagonal 101 cm; Formato da tela: Wide
screen; Resolução: 1920 x 1080 (Fui HD); Preparada para HDTV; Contraste:
Mega contraste (acima de 1.000.000); Tipo de áudio: SRS TheaterSound;
Potência de áudio (RMS) lOw x 2; Outras funções: closed caption; nivelamento
automático de volume; sleep timer, relógio, desli^mento automático: MUTE;
função legenda; Conexões: entrada HDMI 4; entrada A/V; entrada RF (antena);
entrada DVI; saída fone de ouvido; saída de áudio digital óptica; entrada USB;
entrada áudio PC: entrada de áudio L/R (esq/dir): YPbPr; possuir conversor digita!
integrado; USB 2.0; Auto Motion PIus 120 Hz: DNLA Wireiess Controle
Remoto; TM 1060, pilhas, cabos, manual do usuário; voltagem: bivoli automático.
Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do
produto. ;
Ventilador de parede Especificação: Diâmetro de Hclice No minimo 50 cm e no,
máximo 55 cm Diâmetro de Grade No mínimo 55 cm e no máximo 60 cm Cor

Preto Quantidade de Bélica No minimo 3, bi-volt.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Peritoró - Ma 22 de Outubro de 2020.

Clcia Lima Pereira

Secretaria Municipal de Educação
Portaria 006/2018

Uudiciono T'^Ift Sn^

PEREIRA

airno autimica a fímíf d? OEIaÍ I 1
iTOcW .hJT , a nrma de CLEWPbncoftí/ÍM, oou íb. ^

Eri«

Confira os dados doalo em: https;//s«lodigital.ljpb.jus-br ou Consulle o Documento em: https://azevetiobastos.not.br/documenio/99592907215267053999

2 Autenticação Digital Código: 99592907215267053999-6
O Data: 29/07/2021 09:09:32

^ g Valor Total do Ato: RS 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALV52407-EDJ9;
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^ (83) 3244-5404-eartorio^tevedobastos.notbr VMer
§  lrttps://azevedobaBtos.notbr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL j /_K Jj
ESTADO DA PARAÍBA í |

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hltp://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartotio@az8vedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

.^^s://coíTegedoria.tJpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/07/2021 12:47:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-maii
aütenlica@a2evedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 99592907215267053999-1 a 99592907215267053999-6
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b63199f0ea39d261f0aabdaedb1993ab52564ea31ac2c2d588a912186b2b1df3eb2375346fb8e083bae52c80f304cf42705
ec04f7fb3bc3281f1 db83bfc1 a2490

Pii'MdérKÍ.i da Repúblua
C.1M Civil Brasil

M«)i(JiProvis6il.i H"2.200-Z
tle24<!eígosioclc}i00'. ■ a» ['.'.V



Bstudo do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PEDKe/RAS/MA '

CONTRATO

Contrato Administrativo N" 20200049

Processo Administrativo 20190227.001

Pregão Presenciai n° 012/2019
Ata de Registro de Preços n° 20190086

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A
EMPRESA MAY MOVEIS EIRELI-ME, PARA
FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PERITORÓ/MA, através da Secretaria Municipal de Educação,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.080.195/0001-03, com sede na Praça da Amizade, n° 05, Centro, CEP: 65.418-
000 Perítoró/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária
Municipal, Sri Cieia Lima Pereira, Secretária Municipal de Educação portadora do CPF n° 747.500.973-49, residente
na Rua do Açude, n° 960, independência Peritoró/MA, e a empresa MAY MOVEIS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ
(MF) sob o n*" CNPJ 21.066.986/0001-72, estabelecida à Rua Castelo do Piaui, 2291, Itaperu, Teresina-PI, CEP
64007-850, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr'.
MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, residente no Rua Coronel Mardonio Cajuaz, n° 772, Gurupi, Teresina-PI,
CEP 64091-220, portador do CPF 065.389.813-48, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
n" 20200049 , decorrente do Pregão Presencial n® 012/2019 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 20190227.001, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para
atender as necessidades das Escolas Municipais da Rede Publica de Ensino de Peritoró/MA, conforme
Pregão Presencial n° 012/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO'

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n® 012/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

IWA »A PRAIA, S/N', CENTRO, PERITORÓ/MA.



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O valor do Contrato é de R$ 935.660,00 (novecentos e trinta e cinco mil,
conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
especificada:

TT£M nEííCfllçRo/EsraClriCAÇOES '.flIDAtt

OOJ85,9 Conjunto prí escolar - Karca.: MAY H0VE18 i/NÍDADE
Espocificapâo: Asse.nto e s.-.coeco en fomato «r^onfimico
injetadas cjr paltproplleno
vjrçien, cer « ser doíini<la
« <ix«doa através de rebites POP. Estrutura
confeccvonsda

en aço carbono SAE 1010/.1020 as tubo
7/8, chapa lí il.ãsD}, con quatro apoios injetados ea
nylon ou polIpropller.o no pião Has pertaa necilicss
prover fures internos ca «strutura para drenagisn do
liquido de trataeento. Aplicar tratanento anticorrcstvo
que aaaeguie reeiscencia A corrosSo e pintura
aletrostâtlca o p6, tinta hibrida Epôxl/Poiitster,
poliaerlrada er> estufa, espessura nlnir^a de 4i}
Bipromeiros na cor branca. As cadeiras possuen sapatas
en polipropileno ct^olimara. injetados, na nesiaa cor e
tonalidade da cinta de acabane.ntc, fixadas s eatrutura

^  através do encaixe. "Parafusos dc flxaçào do caspo,
autq-atsrrachantn.a df» 3/16"*.1/S", zincados. Kadlda»;
Altura da assento da c«dalta ao chto: 37,5cb Altura
total; ST.içtt Assento da cadeira; 29c»xZ7cm Encosto da
cadeira: ZScnxltci*. nesas confaccionadss cn cuba
induatrlBl de 1 polegada, com soldagam eletrénica HIC,
pintura elet roatítica com trataswRto anti-l«rugindso
na Cor branca, Tampo cm HCr ceve.stido as laminado
selaninico verdo cltri&o, encabécado com fitas de bordo
de pai.iescircno de l,5dB de espessura na cot preta
calado com edaslvo • Hoc Mslclru?" Kfldidss; Altura da
ue.^a; 63ca Taopo da nese quadrada para 04 lugares;
80cmx8Vom.

0W9JÍ Estante desrKH.tàu«l de aç© som OS Bceiéleiras - Mar© ÜNJtaiOE
a. : tUUEU)

£apeCAl!ica©Aa; Cm regulagens de altura, dobras duplas
r.ao laterais e triplas nas partes frontais e
posteriores, C4 coluna.s em perfil 1 de 10x30 xa.
Acoapanhas tambén parafusos com porcas sextavadaa
rincadoa de * x « «4 sapatas plásticas. Acabnmento;
Tratado pelo processe anti-corroelvo á base de fosfato
de rincc e pintura eletrostatiea a pe con canada de .'U
a 40 mlcroTia com secagea em estufa s Z4C°C. Estrutura:
Confeccionado em chapa de aça n* 20 !Q,90mi c 26
{O.áSitmsj. Capacidade: Peão por prateleira 2n kq.
DimensOos: Altura l,80m x Largura 0.92io x Profundidade
0,30dK. Cor predominante: cinte. Sarantla 13 meaes

003845 Meai para c<jnç5Utador - Mníca.: «AY KOVETS UMIPAOE
EspeclfiCdc8o; Com suporte para teclado, .aupcrte pars
CFW e suporte para Ir^ixesacra, com 2 gavetas poosuicdo
fechadura ciUndrlna Ctrava todas as gavatas
slnratanesmcntsi, estrutura netailca de 0,09M de
espessura e pintura epéxi, espessura do tanpAo de lánn,
material do taiípSo MDf ichapas da fibras de madeira),
ou compensado, ou aglomerado» tratados com anti-nofo e
antl-cupla, s.ipatss Í/9". .Hedlda: largura O,70r x

^  Comprimento l.iUm x Altura 0,7lni. Cor predominante:
aarfla, cinza ou atui. Garantia 12 nesea

üj35S4 Bebedouro tipo coluna par» garratio de água da 2UL. tnucACE
- Marca.: KSMAITEC

Características nlniaas; Gabinete; em plástico
poi vpFOpl lerin ríe alta resistência sem emendas; Saa»; em
plástico pollptopilenc dH sito impacto; Conexden
hidráulicas l;:terriaa: «n nateriai atóxico Torneiras: em
plástico ABS de alta reslstãncla, sendo una para água
natural c outra puxa água gelada; [teaecvaLbrlo: em aco
Inoxidável: Serpentina: locslitada na parte externa do
reservatório; Termostato: fixo externo para ajuste de
tamperatura; Capacidade islnj.ma do rccervatârío: 2 e
litros: Cor: branca: Dimeasbes aproximadas: 99x27x36
cm: Ter.eáo 220V ou fcivoit. Garantia contra tíeféttoí de
fabrlcscSo de Cl (imi ano, a contar dc recebimento do
produto.

003870 Televisor LEO 40" - Marca.: AüC UIIIDADE
Eopecificaçio: CaracCBrlstica» Binima»: Full HO com USB
e Converacr Digital; Tamanho da tela; 40" diagonal 101
ca: Fonsatc. do tela; Wide screen; Reaolucío: 1920 x
1080 (Fui KBí; Preparada para HDrV; Contraste: Mega
toncrasLo (auiraa ne 1.OtO.üDO!; Tipo de áudlc: SflS
Tlieater.Süund; Poté.ncia de âudio (RMs: 1C-- x 2; Outras
foticbes: ciossd captlan; nivalameiito autowátlco da
Volume; sleap claer, ralógio, desiiganento auctasátlccr
HU7E; funcâo legenda; Conexões: entrafii HE«I 4; entrada
flJVi flntrsda RP («ntegai; entrada CVl: salda íonn de
ouvido; salda de áudio digitai dptica: entrada UBB;
enctftda àud:o PC; entrada de áudio L/n ifiso/dlri;

í?.'ANTIOADE VALOR UNITARtO

seiscentos e sessenta reais),
CONTRATADA abaixo

I  ..

I  /<? 7 c

IB.400,Cfl

RUA BA PRATA, S/N*, CENTRO. l^ERITORÓ/MA.



'iíüWiíi ! Estiido do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PERITORÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

yph?r; possuir «invarsor digital inr.agrado; USB ».0j
Auto Motion Plus 120 Hzi ^liA Hireless Contrai» Pamoto;

TH 1060, pilhas, cabos, inanual do usuÂrloj voltagen;
i>l7olt automático. GsrsntiM contra dsteitcs do
rabricaçárj fl« 01 (iw.) ano, a contar do recabiniento do
produto

0a}8Sl Ventilador de parede. - Harca.: VEHTSCL UNIDADE
Especiíicacáo: OiimeCee de Helice No Binino 50 cb • no
aâxjjiQ 55 cn Dl&mecro d« Siade No ninise 55 cb « no
nãxLoo £0 ce> Cor Preto Quantidade de Hállce Ho aiitlDO
3, bi-voit.

003R1)4 Bebedouro r.sMltado - Marca.: MOKia WIDADE

Babadouim Esmaltado Espacificapáo: Fabricaoo en chapa
do ãço lMí>, con 04 torneiras, capacidade para 2001,

0O39C7 Ja Condicienado 9.00C Bta's - Marca.i AGftATC UNIDADE

Controlo Penoto total: Con diaplsy de criotsl liquido
codiempla todas as Cur.uoes do aparelho. Piltto; de
proteção ativa - inibo a proliferação de àcaro.s,
Wctérias e fungos; Velocidade: regula a velocidade de
ventilação tautoitátlca, alta, stâdia e baixa}; Controla
de tsníieraiura: Sim Punçao Hode; seleciona o nodo de
funcionamento, ventilar, desumidificar «
reafxla;

Função Swing: Ajusta autosático da direção do
sr,

Bantendo-c ainda mais aaudlvel contra a

proliferação d« bacticias. fungos e ácaio; rucçso
^  Tíait-; liga/dealiga automatleasient.e; Ccrrar.te 220vi

Saiantia 17. mosca

0039116 Ar Condicienado 12.000 Btu'.s - Marca.: ACHATO UPIPADE

Aesoto lotsl: Com display oe cristal liquide contempla
todas as funções do aparelho, riltre: de proteção ativa
- inibo a proliferação de ácsros, bactàriaa e fungos;
Velocidade: regula a velocidade de ventilação
íautcnátlca, alta, nâdis e baixai; Controle de
temperatura: Uini Função Hode: Seleciona o modo de
t^mciúr.smento, ventilar, desumidificar e
resfrla;

Vur.çaci .Swlng: Ajusta autentico da dlroçao do
ar,

santendc-o air.da nars saudável contra a

prollferaçeo de bactáriaa, fungos e ácaco; Função
Timor: liga/desllça autosisticasente; Corrente 220 vt
Csrantis da 5 eitoa no compressor e
Garantia IZ

'Zh
Rnh '

C95317 Ar Condicionado le.ooa btd',3 - Marca.) AGRATO UNIDADE

Controle Remoto total: Com dlspiayde cristal liguítío
conteegila tódas as furgões do aparelho. Filtre: de
proteção selva - inibe a proliferação de ácsros,
bactérias e fongoe; Velccidadei regula a velocidade de
ventileçau lautomática. sita, nèdia e baixa}; Controle
de ttttperatura; Sln Função Hode: Seleciona o BOdo d»
fuscionamentc. ventilar, deatiBidiflcar e
resfris;

Função Swing; Ajusta sutooático da direção do
ar,

nantendo-o ainda mais aaudável contra a

proliferação de bactérias, fungos e áeaco; Função
V  Tíssok: liga/desliga autoJfcstrcasonte; Correte 220 v;

Garantia 12 aesea

OOS321 Cadeira es polrpropllene sen braços uso adulto - Hat UNIC^lSE
ca.: IBAP

EspeciflcsviD: Cápacldsdo para 130 Eg. Tratado cos
resina an'l-UV. na cot branca. Pinensbes:

K94x4<2844£nB, Garantia 12 meses

00661)4 Arwirio de Aço 02 portas, Cápuctficac&o: Dimensbea: UNIDADE
I98x090x04i)can, todo ea chape - Marca.: HODEIO
oe aço 22, co» 02 portas de abrir frontal co.e reforço» •
internos tipo inega e puxadorea estampadas nas portas
ho sentido vertical, com «cab^ianCo em ?VC, contendo 04
prstaleirds, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura
do tipo criimelheira, frychaciura cilindiica e pintura
eletrostátlca a pô

006620 CAISIRA riXJi ESTOFADA - Marca.; KAY MOVEIS UNIDADE
Especificação : Cadeiras para reuniOes Serão fornecidas
Poltronas (ixas con braços, cspsldar aédic, assento «
encosto ob compensado muitilarinsdo ar,atônico, espusa
de poliuretsno injetada cn densidade de 40 s 50kg/B0,
con apoio docso lombar, com capn üe poUprapXleno
antl-aierqioo «u alta reaistincla a piopsgaçao de
rasgos além <la baixa deformação. .Solidez ã luz classe.
5, pilling psdrfio 5, peso 2ao/29tlg/», base en aço,
pintura em epdxl pô "• .oa cor preta, encosto fixo.
revestimento em tecido íogo reCardante, na cev azul.
Sraços lixos u apoia braços en poliurctano. Medidas 560

3B;0t) 2.50&,e00
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ms de lar7ura x SSO am d« prafundldade x 90ü,'inc>n oiai de
.41turs. ObS: ae poitcdABS davan l4r gaiancia d«
^{cj-ncoianBU.

0116622 VCSKGKRlflA 93 LUGARES • Marca.: MAY HCVEIS UHXDASE
C.apeeifLcaçao ; Estrutura ea aetalcn 3(IxSU aoldads na
aíetoaa si?, pintura es epdxl. «asanco e «ncoata «a
pollpr^tiano

006642 Kl? PARA BEFWKA SE CARTEIRA BSCOIAB - Marca.: HAY M UMIDRIIE
OVEIS

EJspeclílcacAo: Kit raf«n»a da carteira escolar aasento
e encosto'do 12b* íormicado e ptancftata da 15 na
totrsicada

OOSSíT LIWIDIFtCAriC» IvmjSTRlAL - Macca.: KXTV13A UNltlADí:
Sspecàflcacáa: Capacidade d« BL Utilidade: Triturar
produtos dtvaraos coa adiçio de Liquido. Altura [ns):

12,OD 1.811(1,000

750 Frente Itud: 260 Fundo (nos): 220 Feao (Kq): 10.3
Motor (ev) « Capacidade (IJ: 8 Voltaqen fv): 110/226
Cor.suBo (kw/hl: 0.75

02695C Carteira Escolai - Marca.: HAY MOVEIS UMIDAOS
Especificação : Assento e encosto em loiBato erqonfinlco
Injetado» «n pollproplleno vlrqen, cor a ssc definida»
cor. cavidade» para aconodaçAo dos glUteos e superfície
COS textura para reduzir deslisonencos. v Assento; 390
sn (Iscqura nlnlniai x 420 sim (profundidade
itiftisai (Encosto; 350M8 (larmra nlninel x 150 na
(extenuSo vorticsL ninlsal .Angulo de Inc.VinaçSo do
assento para tris: 5°. Angulo entre o assento e o

k  encosto: BI". Freíerancialaente, sistema de flxacAo A
estruture nâo-apacente. para dificultar o acesso dos
usuários, evitando o desprendlieento coa facilidade e
prejsaturarente. PRANCHETA: Prancheta cos dlmerafres
slr.iBar de 300 ms ilarqura) x AOn an <prcfundtdadel. «s
raiP ou MCr de 18RIB, revestido con 8P na face inferior a

laminado jrelantnlco de alta pressão acahaneato
brilhante na face superior, .tando que área olnlna útil
retangular aeja de 2J« me x 297 mn fTamanhe normatizade
A4!. coei fotnat.o que facilite a entrada do aluno na
carteira o ptaporcroire a utlliracáQ de .notebook.
distância do chão a parte nals alta da prancheta deverá
ser de V50 mn cor. angulo de incltnacao de 7° para tria.
FlxacAo ds prancheta coc bucha» metálicas « parafusos.
Bordas revestidas cos fita de PVC ou abs, cost taic
ftlniBo de 2,5 ns. ESTRUTORA: Estrutura confeccionada «s

aço carbono SA£ 1010/1020 es tubc VB, c.hapa 16 [1,5
m), CDS quatro apoios injetados «n nylon ou
polipxopiieno no piso. Haa partes Beràlicas prever
furos interncd na estrutura para dronagcs do liquido do
tratajr.ento. Aplicar tratamento anticorroaivo que
assegure teaijtència á corrosío o pintura eletrostátlcu
a pó, tinta híbrida Epâxl/FoLláster, polleecieada esi
estufa, «apeesura ninlma dn 40 mlcrosietros, .na cor a
aer definida. Forta objeto na meíuna cor a naterlal da
astrutura, an grade aob o fi»sento. Frente ccm dianteira
recuada en ralaçio ã bcrda frontal do assento e

•mteparo enti-qusda. Vn gancho cor. 45 kc do superfície
plana útil e a 60tt» do cháo, xotdade na estrutura para
que sirva de suporte para bolsas e pochilas.

026931 Conjunto do Professor - Marca.: MAY MOVEIS UNIDAOC
face infeiior u laniriado naloninico de alta pressAo
acabemonto brilhante na face superior. Cor a ser
determinada, posteriomente. Todas as bordas do ta«po
devem ser revestidas com fita d« PVC ou ABS coa raio

pinimo da 2,5mra. Painel fronisl em HDP ou KDP de 20mR,
revestido com laainade melasilnice de baixa preoeáo»
superfície texturizada, nas duas faces. Bordas

^  encabeçadas com fite de bordo es PVC ou ABS, ne mesma
cor do revestimento do laminscia mela.nvluico ou en chapa
de aco cacbonc SME 1018/1020. ju.stapoet.o entre os pea
da aeaa, na mssjee cor do tampo. ESTRUTURA: Estrutura
çpaíecclon«d« «n «t» carbono SAF. lOlO/lOZO em met.alen
33x50 CO» quatro apoios regulável» no piso em nylon ou
polipropileno Injatado. Nas partas m^ítálicas prever
tucos internos na estrutura para dransgem do liquido d«
trstamsnto. Aplicar tratamento antlcorrosivo que
assegure resiscéncia á corrosão e pintura eletrostática
a pÇ, tinte, hiorída Epoxi./pciiestar, poiimerizeda am
estufa, espessura mlnisa de 40 alcrccetros, ne cor a
ser determinada posteriormente. rixacâo do tampo e *
painel frontal com parafusos ou rebite se o painel
frontal for de chapa de aca. Peças Injetadas não devem
apresentar tebarbas, falhas de injeção ou partes
•cortantes, devendo ser utilizados naterlais puros e
pigieentos vtAxicos. SR. todas as iinióss de psrtvs
metálicas deverá haver no mínimo dois cordftes de solda
em lados opostos. Soldas e partes metálicas deverão ter
superficier liaas e homogCneas, devendo não apresentar
nenhuma superfície áspera, pontos cortantes ou
escórias. CACCtRA: Cadeira ecipilhãvel com asnmito e
encosto em pollpropiIene injetaco, com altura do
assento entre 430mn e gcOm. ASSENTO E ENCOSTO: Assento
a encosto com formato etgonftBiíco. injetados en
polipropileno vtrgiKs. co-n cavidade» pare «coirodsção dos
glütco» e superfície '■ con textura para reduzir
deslizamentos. Cor a sar determinada. Assento; .T9úmm
[largura mlr.imaJxíZOm iptoíundldade mínima;; Encoato:

RUA DA PR.ATA. S/>*, CENTRO. PERITORÓ/MA.
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350an {largura ainlnaíx ISOoa (extecMío varrina)
nlnisuk); Anqulo <i« inclinaçfio <la asaa.nto para trás: S".
Ançuio «nt-.iA o siseRto o o «ncoato; 96'. ttáo dvvaia
apraaantar rebarban, faitiaa de injeoâo ou partêc
corCantas, davendo -fer utilizados natarlais puros «
piqaantoa atdxicoa. Prcíarencialaante, alatasa d*
fixação i estrutura nãs-apareiito. para dificultar o
acaaao doK uai^ãrios, evitandc o deaprendiiwnto co»
faoilidadv e premtucai»nt«. CSTRUtURA. Estrutura
cor.fecciOTiâda aço carbono SAE 1010/1020 ax! tubo "/6,
chapa K tl,2sa), cow (juatro apoios em nylan cu
polipropilano iajetadoa no piso. Nas partes BetAticas
prcvar furos internos .na estrutura para drenaçen do
liquido de trataaanto. Aplicar tratananto anticcrrcslvo
que aaeequza roslstãucla i corrosão e pintura
eletmstética a pi, tinto hibrida Epóxi/Poliéatet,
pclincrizaiia en estufa, espessura nlriina de 49
Dlcronetrcs, na cor a ser deteroinada. Peças Injetadas
não deeen «piesenlor rebarbaa. Calhas de injeção ou
partas cortantes, dovende aer utiUsadoe «acerlaia
puros e pipoentos ar.õxicos. En todas as unlses de
partes Betiircss, deverã haver no nlnino doia corddea
de solda vs lados opostos. Soidas e pattes Dstalicaa
deverão ter superfícies lisas e hunoçanees, devendo não
apresentar nonhuna superftole Aspam, pontos cortantes
ou oscirias. fara fabricação è. Indispnn.sàvel sequir
sspeclíicavOes tãcnicas e atender as reconendaçPes das
noistas especificas para cada material.
Fteezer Hrritcntai - Harca,; ESKAlTEf IWrOADE

S.spectflcacào : Horizontal Capacidade da Arrazenarauntoi
Capacidade brutar 419 litros. Capacidade ISquida: 4í9
litros Pa.ixa ce operação (Dupla Acãoi : Punção
Refrigerada: 2*c a 5'c Função rreeier: -ie'C a -2Í'C
Oimensdes «prox. do produto isxterna); 94,4x133,1x89 cm
{AxlxPi Dlmens&es aptpx. do produto lihternal;
71,6x122,2x51,5 csi ÍAxLxP} . Peso aprox. do produto:
69);q
Seladeira de Cao Oomistiso • Ksrca.: ESKALTCC 3NICADE

Espucificação : Gsladelca d« uso dúitóstlco frostfreu
41UL - iinlia branca. Capacidade Total da Armatenanento:
41CL. Capacidade Liq. Conqclndot-. lOQZ.. Capssidade Llq.
Refrigerador: 3101. Capacidade Total Bruta: 4«01.
Capacidadv Aruta Congelador: lOCL. Capacidade Bruta
Refrigerador: 30041. Tensão: 220V. FreqUincln: 60 Hf.
vcrsuBo nedio: 58,1 KKh/méa Í220V). Cor: branco.
DlBena&as aproximadas: 196,5x70,2x73,3en (AxLxPI. Peso
■proxl&ado: 84, SKq
fogão Industrial £ Ousissdocea Duplos sem Pomo - tia UNIDADE
rca,: tíODEZiO
foq&o Industrial 4 Queimadores Duplos sem Fdrno - Ms uniríADE
rca.: HODCixl
Fogão fndi:strial 2 Queimadores Duplos com forno - Ha UNIDADE
rca.: HODCLD
Quedto Mural - Mnrca.; MA* MOVEIS UNIDADE
especificação; Er. feltro com moldura •» aluainlo
snodizodc natural fosco, frisado, viata de 20xi9es
profundidade; fundo do qiiadro confeccionado em eucatex,
ienn e acabamento em ieltro verde. DlmensPe»: Altura
IZOcB tarijura 90cfi
Quadra Branco • Kaica.; HM HOVEIS UNICADE
Especificação: Diaenrdes: 20úxi?0xl,6c3a, tipo leusa
magnética, vertical ou horizontal com moldura flip
iabcrttira frontall um alumínio sQOdizado natural fosco,
frisAdo, v.-.sta de 29x193» profitcdidade prPpria para
facilitar trocas do conteúdo intarro: funde do quadro
confeccionado <a eucatex
Mesa ^ra Professor - Harca.; H.AY MOVEIS UNIDADE
Especificação; Mesa de Trabalho para profassoc. medindo
i2DOx60hxT30m(n eo tampu único, er. Belsnina, co» 25iaxi dc
espessura, com bords.*! arredondadas cm perfil de PVC, e
scabanento em fita \>e PVC, sobre estrutura rsetãUce
tubular tiipo composta por travessas passa cabos, com
garras nas extreeidaoes e furos p&ra a passagem de
cabos, em chapa de aço, e laterais con coluna e apoio,
tipo *mão francesa', em tubos dc aço redondos.
Estrutura an aço, com tratâmento anti-facrugem de
decapagen e fosfatização, seguido pelo processo de
pintura eletrostática ccz: tinta hibrida da epOxi con 9
poliéstei em cã, com sacagea en estufa. Deverão possuir
duas gavetas com rodlrtos em metai, e travamento
lateral para segredo. Bandeira frontal en melamina com
altura final oe 50rin, com borOas arredondadas en perfil
de 7VC , a acabamento em fita de PVC
Arquivo de Aço. • Harca.: MODELO UNIDADE
Especificação: Fabricado ea aço chapa 24 (aspessura
C,6Qnmi ns cor platina, coe quatro gavetas « travamente
único, fechamento através ds tar^or cilíndrico, ccxr
gavetas ccrradiças reguláveis distanciadas a cada
ÍOOnsi. O Slate» de cieslitamento das gavetas saiã
airavãs dc rolasento metálico ea trilhos teic^fc-âplous
do aço zi.hcado. ús puvadores embutido:; e ss dimensões
do porta etiquetas também embutido « de 7Smax4Uran.
Deverão ser tratados '-contra cxldAoão com fosfato de
zinco e pintados com tinta especial coa secagem ae
estufa,- ApSs o procasso actsu descrito s prod-uto devo

20.23(1, &ó
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seguir pars uoa estufa <fe alta tesperaturs para receber
a pintura peln processe eletxeetàttce <ie pintura a pâ<
coneolldimâfl a superflcio lio produto coie 50 nlcra de
espessura de tinta, no alniMo. Rodap6s en chapa de aco
pintada na ntesTia cor piattna 00» sapatas niveladeraSv
capacidade: 45fcg por gaveta Alt.: lOèD / lerg.: ÓO /
?rol.: TIC !TT.

(.'4S6S2 "«sa eni PoJlpropvieno, - Marca.! IBAP UNIEA&E
Sspeclftcscio: Tratado cob resina arci-UV. Capacidade
para 2^tcg. Cnr predo/rinanta: colorida. Hsdidas: l.argura
O.BOti X Ccsprlnento O.ljOa x Altura ã,T3m. Carantis ds
íornecedor 12 mses

proc

,  , r — 3 1

VALOR tlLOBAL RS 91S.<60.00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Feritoró/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
^constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: Exercício
2020 Atividade 0303.123610024.2.038 Aquisição e Manut. de Equip. Mobiliários p/ escolas municipais ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material peiraanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R
$935.660,00

CLÁUSULA QUINTA - OO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência
Anexo I do Editai, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) Informar a quantidade dos produtos;

Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
c) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores das secretarias solicitantes
no horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a ̂exta; escrito na Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do
locai proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições
adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Rll.4 DA PRATA, .S/N', CKNTRO, PKRH ORÓ/MA.
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A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser\'ados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de produto
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabiÜdade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
^os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos produtos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

"PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

RUA DA PRATA. S/N\ CKNTRO. PERU ORÓ/MA.
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PARÁGRAFO QUINTO • Caso a CONTRATADA seja opiante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microcmprcsas c das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na instrução Normativa SRF n ® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
^monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

^  fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto
da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Peritoró-MA.

RlíA DA PIUTA. S/N% CENTRO. PERU ORÓ/.MA.
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h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Peritoró-MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descuniprimento, total ou peirciai, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n'' 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois^por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,

RUA OA PKATA, SfS', CENTRO, PERITORÓ/MA.
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as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Perítoró/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a",
conjuntamente com a prevista na alínea "è".

'd'" poderão ser aplicadas

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
^Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Foniecer os produtos em desconfonnidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inldôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitai- e contratar com a Prefeitura Municipal de Peritoró/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de

^■^plicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas^ poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

RllA DA PRATA, S/N% C:í:^fTRO. PERITORÓ/MA.
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do íbmecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do arl. 67 da

Lei Federal n.® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
l) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e

o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993.
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso 11, § 2® do art. 65 da referida Ixi;

H  q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita cia CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (novcntaj dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

RUA DA PRATA. S^. C£NTRO,PERITORÓ/MA.
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas
"a" a desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
^dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
5anções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE farâ publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma
do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo

■^om o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coroalá/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja^ para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

PERITORÓ - MA, em 31 de Janeiro de 2020

RUA DA PRATA. S/N*. CENTRO. PERITORÓ/MA,
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PREFEITURA MÜKiCÍPAlítJE PERITORO/MA.
CNPJ(MF) 05:6SÜJ 93/0001-03

CLEIA LIMA PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CPF n" 747.500.973-49

CONTRATANTE

lAY MOVEIS EÍRELI-ME

CNPJ 21.066.986/0001-72

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

RUA RA PRATA, S/N", Cia^TRO, PERITORÓ/MA.
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa MAY MÓVEIS
EÍRELI - (CNPJ. 21.066.986/0001-72), com sede na Av. Castelo do Piauí. 2291,
Itaperu, na cidade de Teresina. Estado do Piauí, neste ato por seu representante
legal, forneceu a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, dentro do prazo
contratual no exercício de e 2019, referente ao Pregão n° 039/2019, obedecendo
aos padrões técnicos e exigências descritas no procedimento licitatório.

Pelo que dou plena veracidade as afirmações ora prestadas.

SIMÕES-PI, 10 DE SETEMBRO DE 2020.

yosé Wilson de Cirvaiha
I  Prc-feito ^ .

JOSÉ WILSON DE CARVALHO
PREFEITO MüNlPAL

CPF. 361.899 953-49
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Confira os dados do ato em: https://salodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azeve<}obastos.not.br/documento/995917052182668059O8

s Autenticação Digital Código: 99S91705218266805908-1 i
-O Data: 17/05/2021 14:35:47 / |j
K  i
^ Seio Digitai Tipo Normal C: ALM09441-ZH6G;

5 Cartório Azevêdo Bastos ( A ml
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I S Bsirre dos Estado, Joio Pessoa • PB /QfjL / &
r/ ̂  )aa)32M-54M-cartorlo@aMvedob8Btos.notbr vsiberArertSdaM.CavalcanB ^ 1®
' Q trttpe://azevadobsslos,notbr lílutar El
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ; R m K L^^MS
FUNDADO EM 1888 j

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA C0MÃRÇ"AT>E^0Ã0=^
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

>*Ds://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAY MOVEIS EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAY MOVEIS EIRELI a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAY MOVEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 18:07:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MAY MOVEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-maíl
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 99591705218266805908-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8dd185b9e9d8d880afc96facafc37f374420e40c036f9edd1f518191de70727c801f84088d14a160df3fe7f3167507c905ec

04f7fb3bc3281f1db83bfc1a2490
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO PREF. MUN. SIMÕES
INDIRECO

RUA LIBERATO JOSE, 210 -
MDNinPIÜ

Simões

I l>AI A DA I.MISSAO

30.371.1 12/0001-10 27/12/2019

UAiRRO.niSI KlKi

CENTRO 64585-000

III I ISSCRICAol-.SrADUAL

PT

IfOH \ DF. FMRADA SAIDA

10:36

CALCULO DO IMPOSTO

UASr DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DL CALCULO DO ICMS ST VALiJR IXI CMS ST I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
144,000,00

VALOR DO FKLTL V ALOR DO SLfiURO I DESC OS TO O UTRAs DLSrLSA.S ACLSSORIAS ■ VAl.c)R DO IPI VALÜR TOTAL DA NOTA

144.000,00

rRANSPORTADOR/VOI.UMES TRANSPORTADOS

INDf.HHO

(JliANTIDADi:

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

1KITI WR CONTA

0-Reme!ente (CIF)

MCNICIPIO

PI A( A DO VVlCLU.O U! I CNPJ.CPI

UI I )NS( IIICAUÍ SIAIIUAI

CODKiO DESCRICAO DO PRODUTO^ERVICO [  NCM^Sn CFOP UNID. 1 VLR. I.NIT

CJA-l)6 CONJUNTO DO Al.UNO / CJA-06 OÍO.I.tOOO 200.0000

VALOR TOTAL DOS .StRVIÇOS UASL DL CALCULO DO ISSQN

CALCULO DO ISSQN

ÍNSCRICAn MUNICIPAL

4507460

DADOS ADICIONAIS

INIflRMHVil SCOMPU-MliNTARMS HLSCHVADO AO PISCO

"EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL CONE. LEI COMPLEMENT

AR 123/2006" CONTA PARA DEPÓSITO "BANCO DO BRASIL" AGÊNCIA:
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ESTADO DO PIAUÍ : ̂  LS
MUNICÍPIO DE SIMÕES

Mgímm 06.553.853/0001-37
M#ÉS Edifício Raimundo Aristídes De Carvalho
í^;s*!ííí3íi;TOs. Rua João Raimundo de Oliveira, S/N, Centro, Simões/PI

OROCM 0£ FOHNEaMENTO

Fte autorizado a Firma: MAY MÓVBS EIREU - (CNPJ. Jl.066.9a6/0001-72], com soda na Av. Castelo do Piau, 2291 Itaperu
na cidade de Tereana-PI. por seu representante tegai. a fornecer MATERJAL PERMANENTE, conforme autorizaçio do Pregão
PrwCTCfaln.s 039/2019. "

VALOR TOTAl: RS 144.000,00 (cento e quareittâ e quatro mil reais).

PRAZO PARA FORNECIMENTO; Conforme Edital,

PAG^ENTO: Conftwme Edital.

RECURSOS: Recursos oriundos do O-çamento Geral do Município.

Simões |PI), il de detembro de 2019.

ír:-
lÂSO ~

de Carvalho
"^•Prefeito Muoicipa!
CPF: 361.899-953-49
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CNPJ; 06.553.853/0001-37 Visto CPI. "

fOES Edifício Raimundo Aristídes De Carvalho
™r„ «"3 J°ão Raimundo de Oliveira, S/N, Centro, Simões/PI

CONTRATO -^^Âl
CONIRAIO OH AQUISIÇÃO Di; MATTRIAI. PFRM.ÃPnT^ITC^^^Btv^!^
EhrrRE SI nUMAM o MUNICÍPIO DE SIMÕES E A EMPRESA M.AY V
MÓVEIS EIRELE na FORMA AB.MXO.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, inscrito no CNF] 06.553.353/0001-37, situado ̂
Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, cenlro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: MAY MÓVKIS EIRELI - (CNPJ. 21,066.986^1001-72), com sede na Av. Castelo do Piauí,
2291, Ilaperu, na cidade dcTeresina-Pl, por seu representante legal

O CO.NTK,ATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, conforme o Progào 039/2019, regulado
pelos preceitos de direito pübhco, especialmente pela Lei n» 8.666/93 e alterações postenores Let Federal n
10 520 de 17/07/200X i>elo Dec. Federal n« 3.555/2000 de 08/(»/2000, apUcondo-se-Ihes. supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e disposiç<Vs de direito privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e coraliçòes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJKPO

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material permanece (Portaria n" m. de 13/09/2002),
conforme especificações e quantidades constantes do Pregão n'* 039/ 2019,
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UCITAÇÃO

O fornecimento de material, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo H da Lei
n.® &Ó66/93, sob a modalidade Pregão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCUL AÇ.ÃO

O CONimTANTE e a CONTRATADA vitu^uianvse plenamente ao presente contrato, ao Pregão if 039/2019,
bfm como á pmpo«a fti-mada peU CONTRATADA, documente constam do Processo Uclatôno n
039/2019 e sao partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcnçao.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a onlem de fornecimento dos itens objeto de contrMo, assinada pela autoridade
competente (diretor(a) do Setor Financeiro);

II - efetuar pagamento ã CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato:
m- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ACONTRA TAD.A obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estnla consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o objeto do contrato, de acordo com a ordem de
fornecimento, nu sede da Prefeitura Municipal, no horário de &00hs às 12:00hB:

III - fornecer o objeto do contraio em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo Licitaiório. Pregão n' CK39/2019;

IV - subsUluir. a» OUOÍ» cxpv:n«it. .a tw Ua 2a horai.. os fomccidoa em que
se verificarem vícios distoantes do padrão normal;

V - r^pcnsabiüzar-se pete daru» causado, diretamente à Admmistraçào ou ^
deeornmtes de sue culpa ou dolc na ex«uç«o do contrato, nào excluindo ou reduzutdo essa msponsabdrd^e
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE

VI - assumir, por sua eonla exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o refendo
objeto, bem Jomo encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitanos do seu pessoal:



PARÁGíWO PRIMEIRO - Em caso de apücaçào de muitas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5%
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprúnento de qualquer cláusula
contratual ou da Pregão.

PARAGRAFO SEGUNDO ~ As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos íortuitos ou motivos de fot^a
maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE

PAKÁCjRAFO terceiro - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou
cobradas juditiaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISAO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art 78 da Lei n.*
8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma loi.

PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inoxecuçào total ou parcial do
contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie algxuna de indenização, sujeitando-se às conseqüências
contratuais e tegais, reconhecidos os direitcs da Administração, asseguriKia a ampla defesa.

CLÁUSULADÉCÍMA-QUINTA- DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decormnles da aplicaçuo da Lei ru' 8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu
art-109.

CLÁUSULADÉCiMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial díJS Municípios, no prazo previsto no parágrafo
ünico do art 61 da l..ei 8.666/ 93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos om^sos serão decididos pela Administração Contratante. apUcando-se o que dispõe a Lei tf 8.666/93,
suas ailerações e demais preceitos de direito público, e, supleti vsnente, os princípios da teoria geral dc» contratos
e as disposições de direito privada

CLÁUSULA DÉCIMA-On AVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Simões, Estado do Piaui, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas
deste Contrato.

E por estarem de ̂ ordo, depois de lido e achado cordorme o presente contrato lavTad<
partia abaixa !k^à j

Carvalho
Simões (PI), 11 de dezembro de 2019. "r&níftO

P/CONTRATANTE i

TESTEMUNHAS:

-O ..., CJ)L r. LPs. .. U

tór-assinam as

JREIRAS/MA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PÊÕRÈÍRÃsTmÃ

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 2341513

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:MAY MOVEIS EIRELI
CNPJ: 21066986000172, REPRESENTANTE LEGAL: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF: 065.389.813-48

ENDEREÇO: RUA Castelo do Piauí 2291 CEP: 64.007-850

BAIRRO: NÃO INFORMADO, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto è autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 08 de Novembro de 2021 às 21 h 42 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 2341513. Código verificador:
BCD59.AC084.86E1A.273FF

FOLHA 1 de 1
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Certidão Negativa Unificada 1® Instância
(/theiinisconsulta/certidao)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

Número:

Código verificador:

Requerente:

CNPJ:

Representante legal:

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

Visualizar Certidão

2341513

BCD59.AC084.86E1A.273FF

MAY MOVEIS EIRELI

21066986000172

:MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA CPF: 065.389.813-48

RUA Castelo do Piauí 2291 CEP: 64.007-850

NÃO INFORMADO

TERESINA - PI

08/11/2021 21:42:41

07/01/2022

Clique aqui A (/themisconsulta/certidao/pdf/2341513-

0008e5e70b2d53b9ff46417a0a2abee5)

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N® 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça

ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piau! - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

https://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao/exibir
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MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.7413 INSC. MUN.: 4507460

MAY MOVEIS EIRELI ^

CNPJ sob o No. 21.066.986/0001-72

NIRE N» 22600034923

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO

2020.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A empresa, constituída em 12 de setembro 2014, atualmente na condição de

EIRELI, possui sede e domicílio na Rua Castelo do Piauí No 2291 - Bairro: Itaperu -

CEP: 64.007-850 - Teresina - PI.

A empresas tem como finalidade social a exploração do serviço de Fabricação de

esquadrias de metal, móveis com predominância de madeira e metal, esquadrias de

madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais, manutenção

e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial

e comercial, serviços de montagem de móveis de qualquer material, instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,

comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,

artigos de escritório e de papelaria, móveis e artigos de colchoaria, equipamentos e

artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de equipamentos de

Informática, material elétrico, materiais de construção em geral, mercadorias em geral,

sem predominância de alimentos ou de Insumos agropecuários, bem como comércio

varejista de produtos alimentícios em geral, material elétrico, materiais de construção

em geral, equipamentos e suprimentos de informática e equipamentos de telefonia e

comunicação.

2. DIRETRIZES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. As demonstrações contábeis,

RUA CASTELO DO PIAUÍ NS 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA - PI

MAYMOVEISFiNANCEIRO@HOTMAIL.COM

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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CNPJ: 21.066.986/0001-72 INSC. EST.: 19.569.7413 INSC. MUN.; 45074ÇÍ^

Incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário". A documentação contábil é hábil, revestida das características

Intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou

aceitas pelos usos e costumes, bem como se encontram de conforme as práticas

contábeis adotadas internacionalmente, os pronunciamentos, as orientações e

Interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) e aprovados

pelo Conselho Federal de Contabilidade.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

3.1 Caixa e equivalentes de caixa

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 {NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) -

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os

recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante

risco de mudança de valor.

A empresa possui aplicações financeiras de liquidez imediata significativamente dos

valores de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou considerados de liquidez

Imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a

um Insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de

custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não

excedem o seu valos de mercado ou de realização.

O grupo de disponibilidade de liquidez imediata possui um saldo de R$ 1.231.369,56.

3.2. Ativos Circulantes e Não Circulantes

3.2.1 - Contas a receber

São compostos pelas vendas de mercadorias realizadas a curto prazo não

ultrapassando doze meses.

3.2.2 - Créditos tributários

RUA CASTELO DO PIAUÍ N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA- PI

MAY[VIOVEISFINANCEiRO@HOTIVlAIL.COIVI

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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São compostos pelos direitos que a empresa possui relativos a apuração de impostos

e de impostos pagos a maior ou indevidos.

3.2.3 - Estoque

São compostos pelas aquisições de mercadorias adquiridas para industrialização

como matéria prima e insumos e também pelos produtos acabados já no ponto de

revenda, bem como pelas mercadoria adquiridas de terceiro direto para revenda.

Conforme demonstrado no balanço patrimonial a empresa possui de créditos R$

56.303,77.

3.3. Imobilizado

São registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC-TG

27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios

econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no

resultado como despesa quando incorrido.

A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada em cada exercício, e ajustados

de forma prospectiva, quando for o caso.

Um item de imobilização é baixado quando vendido ou quando nenhum beneficio

econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda

resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da

venda e o valor contábil ativo) são incluídos na demonstração do resultado no

exercício em que o ativo for baixado.

A empresa possui em seu grupo de imobilizado o valor de R$ 121.205,72

4 Passivo Circulante e Não Circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas

até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda

e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em

RUA CASTELO DO PIAUÍ N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA - PI

IVlAYIVlOVEISFINANCEIROíaHOTMAIl.COlVl

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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I  PÊünEiRÃsTMÃ —"
'^''"'^ ^2:^/202 /

decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo prováve^que õfh-^==^==J
recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são

registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco

envolvido, k) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento

do exercício seguinte são classificados como circulantes

4.1. Empréstimos e Financiamento

Os Empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo,

líquido dos custos incorridos na transação e são, subseqüentemente, demonstrados

pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos

custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração de

resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto utilizando o

método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos são classificados como passivo

circulante, com prazos de liquidação de até 12 meses.

A empresa possui um passivo relacionado à empréstimos e financiamento junto a

Instituição financeira Banco do Brasil conforme demonstrado abaixo:

CONTA VALOR

BB Giro Empresa N°. 424.905.442 R$21.408,05

BB Giro Empresa N°. 424.905.443 R$ 8.594,52

BB Giro Empresa N°. 424.905.867 RS 2.911,20

BB Giro Empresa N°. 424.905.866 R$ 5.002,98

TOTAL DOS EMPRÉSTIMO R$ 37.916,75

BB Consórcio Contemplado RS 1.655,73

BB Financiamentos N°. 424.907.705 RS 80.656,95

TOTAL DOS FINANCIAMENTOS
R$82.312,68

RUA CASTELO DO PIAUÍ N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA - PI

MAYMOVEISFINANCEÍRO^HQTMAIL.COIVI

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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4.2 - Obriaações fiscais

Atualmente a empresa está enquadrada no regime do simples nacional no reglrnè

recolhimento modalidade caixa, com o saldo a pagar no valor de R$ 40.070,57.

4.3 - Parcelamentos Fiscais

A empresa faz o registro das obrigações fiscais parceladas em contas próprias

separado por rubricas de obrigações é corrigido mensalmente, na forma da lei, pela

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), atualmente

possui um saldo devedor de parcelamento a curto prazo de R$ 44.496,45 e a longo

prazo de R$ 609.466,90.

5. Apuração do resultado

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de

competência. As receitas de venda de mercadoria são mensuradas pelo valor justo

conforme notas fiscais de venda. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

6. Patrimônio Líquido

6.1. Capital social

O capital social subscrito e totalmente integralizado em 25 Setembro 2014 é de R$

240.000,00 (Duzentos quarenta mil reais).

6.2. Reserva de Lucros

A empresa possui uma reserva de expansão para novos negócios no valor de R$

1.000.000,00 (Um milhão de reais).

6.3. Ajuste Exercício anterior

O ajuste do exercício anterior, corresponde ao empréstimo de capital de giro

realizados em 2019 e não registrados na contabilidade, correspondendo ao valor total

de R$ 22.160,30.

7. Eventos Subsequentes

RUA CASTELO DO PIAÜI N2 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA - PI
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c/202 /

A administradora declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente^à^dãfô===:=:^

de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

Dedaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N", 04, confonne recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECO número;

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34,0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6, recepcionado pela Receita Federal em 08/09/2021 com número de

transmissão: 23.B3.4D.06.44.32.95.F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020.

Maylane Maria Costa Oliveira

Titular - Administrador

CPF: 065.389.813-48

RG: 3.755.722 SSP/PI

Carlos Româo Silva dos Remédios

Contador Responsável

CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

RUA CASTELO DO PIAUÍ N9 2291 BAIRRO: ITAPERU CEP: 64.007-850 TERESINA - PI

MAYM0VEISFINANCEIR0f5)H0TMAIL.C0M

FONE: 86 98836-3701 / 3214-4380
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MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72 NIRE: 22600034923 data Registro: 12/09/2014

Rua Castelo do Piauí, 2291 - Itaperu -Teresina/PI Cep 64.007-850

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO 2020

ATIVO CIRCULANTE

Disponível

Banco Conta Movimento

Aplicações Imediatas

Disponibilidade não Imediat* R$

Clientes

(-) Perdas de Crédito

Outros Créditos

PASSIVO CIRCULANTE

1.231.369,56

1.195.517,97

35.851,59

1.077.708,18

1.072.217,25

5.490,93

Empréstimos e Financiamento: R$

Fornecedores R$

Obrigações Fiscais R$

Impostos Federais R$

Impostos Estaduais R$

Impostos Municipais

Parcelamentos Federais R$

Obrigações Trabalhistas R$

Salaríos e Ordenados R$

Encargo Trabalhista R$

Outras Obrigações R$

120.229,43

84.567,02

40.070,57

44.496,45

5.998,87

2.812,10

3.186,77

401.626,05

Estoque R$

Despesas Exercício Seguinte R$

56.303,77

Total Ativo Circulante

ATIVO NAO CIRCULANTE

Imobilizado

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Equipamentos de Informática

Veiculos

Instalações

Bens Em Andamento

(-) Depreciação Acumulada

R$ 2.365.381,51

121.205,72

R$ 0,00

R$ 18.505,65

R$ 1.697,02

R$ 116.262,28

R$ 11.463,92

R$ 4.348,54

(31.071,69)

Total Passivo Circulante

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Parcelamentos Federais

Receita Diferida

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capitai Social Integraiizado

Reserva de Lucro

Lucros Acumulados

612.421,37

609.466,90

250.888,00

358.578,90

240.000,00

R$ 1.000.000,00

24.698,96

Total Ativo Não Circulante 121.205,72 Total Patrimônio Liquido R$ 1.264.698,96

TOTAL DO ATIVO 2.486.587,23 TOTAL DO PASSIVO 2.486.587,23

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do Livro Diário Digital N®. 04, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital -
ECD número; C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.DO.DC-6 , recepcionado pela Receita Federal em
08/09/2021 com número de transmissão :23.B3.40.06.44.32.95.F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020

Maylane Maria Costa Oliveira
Titular - Administrador

CPF: 065.389.813-48

RG: 3.755.722 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF; 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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MAY MOVEIS EIRELI

CNP3: 21.066.986/0001-72 NIRE: 22600034923 data Registro: 12/09/2014
Rua Castelo do Piauí, 2291 - Itaperu -Teresina/PI Cep 64.007-850

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
exercício 2020

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$

Venda Mercadoria

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$
DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$

OUTRAS RECEITAS R$

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS
RECEITA FINANCEIRA

OUTROS CRÉDITOS DIVERSOS

RECEITA LIQUIDA TOTAL R$

CUSTOS OPERACIONAIS R$

Custo da Mercadoria Vendida

Fretes s/Compras
Outros Custos Mercadoria Vendida

Baixa de estoque por Perda ou Roubo
(-) Deduções Custos Mercadoria Vendida

LUCRO BRUTO R$

DESPESAS OPERACIONAIS R$

COM PESSOAL R$

ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇOS ADMINISTRADOS

MANUTENÇÃO E CONSUMOS

VEÍCULOS/TRANSPORTES

INFORMÁTICA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEPRECIAÇÕES

TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
COMERCIAL

MARKETING

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO OPERACIONAL

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$

745.653,17

745.653,17

(79.018,32)

(32.450,00)

(46.568,32)

666.634,85

2.654,97

2.519,10

135,87

669.289,82

493.608,45

493.608,45

175.681,37

128.822,11

20.943,31

50.103,54
14.117,85

6.983,64

2.587,98

1.620,00

960,00

23.329,24

504,83

57.775,26

46.859,26

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 46.859,261

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabiiizamos por todas elas;

As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N®. 04, conforme recibo de envio
da Escrituração Contábil Digitai - ECD número:
C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6 , recepcionado pela

Receita Federal em 08/09/2021 com número de transmissão
:23.B3.4D.06.44.32.95,F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020.

Maylane Maria Costa Oliveira
Titular - Administrador

CPF: 065.389.813-48

RG: 3.755.722 SSP/PI

Carlos Romão Siiva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI
CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI



MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72 NIRE: 22600034923 data Registro: 12/09/2014

Rua Castelo do Piauí, 2291 - Itaperu - Teresina/PI Cep 64.007-850

índice de liquidez

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Ativo Não Crículante
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante — '

Página 9 de 10

1»1) R$
R$

2.365.381,51 +

612.421,37 +
121.205,72

609.466,90

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Ativo Circulante

Passivo Circulante

2.1) _R1
R$

2.365.381,51

612.421,37

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

3.1) R$
R$

2.486.587,23

612.421,37 + 609.466,90

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET)

Capitais de Terceiros

Ativo Total

612.421,37 +

2.486.587,23
609.466,90

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N®. 04, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital -
ECD número: C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6 , recepcionado peia Receita Federai em
08/09/2021 com número de transmissão ;23.B3.4D.06.44.32.95.F4.5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

A sociedade não possui conseiho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

^^dos obtidos a partir do Balanço Patrimonial exercido de 2020.

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2020.

Maylane Maria Costa Oliveira
Titular - Administrador

CPF: 065.389.813-48

RG: 3.755.722 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI
CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAY MOVEIS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

06538981348

76089096334

IDENTIFICAÇÃO bO(S) ASSINANTÊ(S)

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS

JUCEPl

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/09/2021 10:44 SOB N° 20210625600.

PROTOCOLO: 210625600 DE 16/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107094868. CMPJ DA SEDE: 21066986000172.
NIRE: 22600034923. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/09/2021.

MAY MOVEIS EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFIHO VIEIRA

SECRETÃRIO-GERAL

tnrw.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, íica sujeito a cimprovaoào de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MAY MOVEIS EÍRELI

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNP

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

I Proc.
JFLS.

CNPJ: 21.066.986/0d(^^r;^ •

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ

^Número de Ordem

22600034923

21.066.986/0001-72

Natureza do Livro Livro Diário

Município Teresina

12/09/2014
Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

TERMO DE ENCERRAMENTO

MAY MOVEIS EIRELI

Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D.E1.02.63.19.E1.D0.DC-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

22600034923

NOME EMPRESARIAL

MAY MOVEIS EIRELI

21.066.986/0001-72

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 7'-
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Uyrp Diário

NATUREZA DO LIVRO

üvro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {HASH)

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.34.0D,E1.02.63,19.E1.D0.DC

SERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
1/01/2020 a 31/12/2020

INÚMERO DO LIVRO

ESTE ÜVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N° SÉRIE DO
CERTIRCADO

Contador 76089096334

CARLOS ROMAQ SILVA

DOS REMEDIOS:

76089096334

VALIDADE

651280432511948302 02/07/2021 a

4  02/07/2022

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 9HnRRQftfinnni79 MOVEIS EIRELI: 556800673516344546 28/10/2020 a
RJ 21066986000172 7 28/10/2021

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

C8.F3.3F.4D.3B.46.CB.63.92.23.8F.

34.0D.E1.02.63.19.E1 .DO.DC-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2m 08/09/2021 às 16:16:44

23.B3.4D.06.44.32.95.F4

5F.D2.ED.C4.09.A5.B3.DF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n** 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



27/09/2021 14:25

Proc.

fls.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS

REGISTRO : PI-006332/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 760.890.963-34

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

PEDREiRAS/MA

Emissão: PIAUÍ, 27/09/2021 as 14:28:55.
Válido até: 26/12/2021.

Código de Controle: 497938.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



27/09/2021 14:23 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

pedreíras/ma

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, ventiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.": PI/2021/000054S1

Nome; CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF; 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade; 26.12.2021

Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO
Exercício; 2020

Confirme a existência deste documento na página ht1p://201.33.23.184/spwPI/principai.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF; 760.890.963-34 Controle : 1363,1677.1991.1991

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login



27/09/2021 14:20 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

PEÜREiRAS/MA

Proc. /ú//OâíI-2Q2 !

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venfiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profíssionai da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.°: PI/2021/0000S45O

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF; 760.890.963-34
CRC/UF n." PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 26.12.2021

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principai.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF: 760.890.963-34 Controle : 2655.2969.3283.3597

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/logín



27/09/2021 14:18 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
"PETJÍTETRASTMA

Proc.

FLS..

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUl CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.": PI/2021/00005449

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n." PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 26.12.2021

Finalidade: LIVRO DIArIO
Exercício: 2020

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principai.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 6973.7601.7915.8228

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login



I  PEDREíRAS/MA
Proc.

PLS. /g7/ ~t

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações aõaixo constam õos documentos arquivados
nesta Junta Comercial o são vigonles na data da sua expedição.

Nome Empresarial; MAY MOVEIS EIREU

Natureza Jurídica; Empresa Irrdividua! de FlesponsabillOade Umitada Ide Natureza Empresária)

Protocolo: P1C2101387762

NiRE (Sede)
22600034923

CNPJ

21,066.986/0001-72

Arquivamento do Ato
Constitutivo

12/09/2014

Início de Atividade

04/08/2014

Endereço Completo
Rua Castelo do Piaui, N' 2291, Itaperu - Teresina/PI - CEP 64007-850

Objeto
FABRICAÇÃO DE ESOUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS) COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (artigos para habitação de
vidro, cristal, porcelana); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (Instrumentos musicais); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO., Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrõnlcos para uso doméstico, exceto Informática e comunicação Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para
uso industrial e comercial Serviços de montagem de móveis de qualquer material instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Fabricação de móveis com predominância de metal Fabricação de móveis com predominância de madeira
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnlcos de uso pessoal e doméstico

Capitai
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF

065.389.813-48

Administrador

S

Início do Mandato

14/09/2018

Término do Mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

Início do Mandato

14/09/2018

Termino do Mandato

Indeterminado

CPF

065.389.813-48

Situaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data

24/09/2021

Ato/eventos
223/223-BALANÇO

Numero

20210625600

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/11/2021, às 07:59:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.plauldlgital.pi.gov.br. com o código XF19QSJH.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Secretário Geral
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PiAUl

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nosla Junta Comercial o sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MAY MOVEIS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: PÍG2101387791

NÍRE 22600034923

CNPJ 21.066.986/0001-72

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Castelo do Piauí, N- 2291, xxxxx, itaperu - Teresina/PI - CEP 64007-850

Arquivamentos Posteriores

20210625600

20210606614

20200230557

20190472499

20190472499

20190149302

20180487841

22600034923

22600034923

20180422693

20180390848

20180390708

20180390694

20180390708

20180390694

312745

22101107305

24/09/2021

09/09/2021

08/06/2020

11/11/2019

11/11/2019

25/04/2019

14/12/2018

14/12/2018

14/12/2018

16/10/2018

03/10/2018

03/10/2018

03/10/2018

03/10/2018

03/10/2018

12/09/2014

12/09/2014

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/11/2021, às 08:00:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://www.piauldfgitai.pÍ.gov.br. com o código XCD1GFVP.

PlC2fOl38779l

f^TEUS FRANCISCO SANTOS RÜFÍNO VIEIRA
Secretáriofa) Geral
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13/12/2021 21:07 Prefeitura Municipal de Teresina

PmHIUMUUHKVH.

/^ED^E(RAS/MA

Confirmar Limpar

liens Obripaiónos
Ptío menos um desles liens deve ser preenchido

Número da certidão * Código da autenticidade

1195.327/21-33 1 |4307EA4E11163AD9

CERTIDÃO AUTÊNTICA

i CARTÃO DE INSCRIÇÃO

Lavrada no dia ^3/12/2021 21:06

Válida até

Código controle 195.327/21-33

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

Inscrição municipal: 450746-0

CPF/CNPJ Contribuinte: 21.066.986/0001-72 Contribuinte: MAY MOVEIS EIRELI

Endereço: RUA CASTELO DO PiAUI. 2293

Complemento: COMPLEMENTO: A;

Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE

Cidade: TERESINA

Estado: PI

Cep: 64.000-000

Para melhor acessar o site utilize:

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portaí/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALÍDARCERTIDAO



13/12/2021 21:09 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

VOCÊ ESTÁ AQUI: Home

identificação

peüreírÃs7mÃ"
prac. ioiíaaij2o

CNPJ-8: 21.066.986

MAY MOVEIS EIRELI

Relação de Contribuintes

UF CNPJ TipolE Situação lE Situação CNPJ UF Endereço

195697413 lE Normal Habilitado Sem restrição PI

Identificação do Contribuinte

MAY MOVEIS EIRELI

21.066.986/0001-72

Sem restrição

195697413

Habilitado

lE Normal

2512800

13/02/2020

Dados do Contribuinte

MAY MOVEIS

27/11/2015

Simples Nacional

Obrigatória

Demais empresas

2512800

lesmo CNPJ em todas as UF

Nome da Empresa:

Situação CNPJ;

Inscrição Estadual (lE):

Situação lE:

Tipo lE:

CNAE Principal

Data Situação na UF;

Nome Fantasia:

Data Início Atividade:

Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Informação da lE como Destinatário:

Porte da Empresa:

CNAE Principal:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
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UF CNPJ

Portal da Nota Fiscal Eletrônica - SVRS

TIpolE SituaçãolE Situação CNPJ UF Endereço

Dados de Endereço

2211001 • Teresina

PEDREiRAS/MA

Proc

Municíj}}õlfiSE:

UF de Localização:

RUA CASTELO DO PIAU!

Logradouro:

Complemento:

ITAPERU

64007850

Voltar

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ

CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO
DO ESTADO DO PIAUÍ

IDENTIFICAÇÃO:

Razão Social:

MAY MOVEIS EIRELI

CPF/CNPJ:

21066986000172

Inscrição:

195697413

ENDEREÇO:

Logradouro:

RUA CASTELO DO PIAU!

Compiemento:

Número:

Bairro:

ITAPERU

Município:

TERESINA

64007850

Teiefone: Endereço Eietrõnico: FLS

88363701 contalgerclief@gmail.com -

ATIVIDADE ECONÔMICA:

CNAE Primário:

2512800 - Fabricação de esquadrias de metal

CNAE Secundário:

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4651601 - Comércio atacadista de
equipamentos de informática; 3329501 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; 4761003 -
Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4639701 - Comércio atacadista de
produtos alimentícios em geral; 3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 4754701 - Comércio varejista de
móveis; 4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso
doméstico não especificados anteriormente; 4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 4751201 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4742300 - Comércio varejista de material elétrico;
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente;
9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 3314707 - MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PAf^ USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação; 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4322302 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 9511800 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; 4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATOrIOS; 4673700 - Comércio atacadista de material elétrico; 1622602 -
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais; 4649408 - Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente; 4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4789005 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários; 4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 9529105 - Reparação de artigos do
mobiliário; 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4756300 - Comércio varejista especializado de
instrumentos musicais e acessórios

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Situação Cadastral Atual:

HABILITADO

Data Início Atividade:

27/11/2015

Data Baixa: Data Última Alteração:

13/02/2020

Regime de Apuração de iCMS:

Documento fiscal emitido por esta inscricao NAQ gera credito ao destinatário

Observações:

Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí
01/03/2021 14:39



ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

a^GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

SHFA2-PI

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Proc.

Número 195697413

Nome Fantasia: MAY MOVEIS

Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Atividade Principal: 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal

Atlvidade(s) Secundária{s) CNAE: 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 9511-8/00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4679-6/99 - Comércio atacadista
de materiais de construção em geral, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente. 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 3101-2/00 - Fabricação de móveis com
predominância de madeira, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4639-7/01 - Comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de
qualquer material, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4772-5/00 -
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4756-3/00 - Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai, 4693-1/00
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4753-9/00 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4729-6/99 -
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente, 3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal, 1622-6/02 -
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais,
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4322-3/02 - Instalação e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4647-8/01 - Comércio atacadista
de artigos de escritório e de papelaria, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação,
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial, 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal
e doméstico não especificados anteriormente

Município: Teresina

Endereço: RUA Castelo do Piauí, ttaperu I

CEP: 64007850 j

Local e data: Teresina, sexta, 21 de dezembro de 2018 Ü

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3®GERAT; Gerência Regional de Atendimento Teresina



Código de Autenticidade: 18PPM8XABI

EMrriDO PELO FUNCIONÁRIO PAULO HENRIQUE IRENE DA SILVA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consulíadd.~Aè^óí^^Tz^ —
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacionfil^da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. i

Consulta realizada em; 23/11/2021 08:38:32

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 065.389.813-48

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:40:37 do dia 23/1 1/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.tiov.br/ords/f?p^INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 08KS231121074037

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Í^EDRE1RAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA

CPF: 065.389.813-48

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima ídentiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com ínabilítação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:41:23 do dia 23/11/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.gov.br/oids/f?n=lNABlLITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 16EK231121074123

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Negativa
PEÜREiRAS/MA

Proc. /ú^///yP/i7ç\o /
PLS, / </ l-

Certifico que nesta data (23/11/2021 às 07:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 21.066.986/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibílidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibílidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

619C.C5BB.8D18.9187 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrQbidade adm/autenticar certidao.phi

Gerado em: 23/11/2021 as 07:43:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

PEÜREIRAS/MA 1

Proc /202 /
FLS. 1^

Certifico que nesta data (23/11/2021 às 07:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 065.389.813-48.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

619C.C607.986B.6263 no seguinte endereço: https://www.Gni.iüs.br/jmDrobidade adm/autenticar certidao.oht

Gerado em: 23/11/2021 as 07:44:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

^LO / (5 íD i

Certidão negativa correclonal (GGU-PJ, GÉIS, GNEP e GEPIM)

Consultado: MAY MOVEIS EIRELI

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, GNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Gcral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMt apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:48:29 do dia 23/11/2021 , com validade até o dia 23/12/2021.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: HfJlc2EY10DVvwwsiizy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: MAY MOVEIS EIRELI

CPF/CNPJ: 21.066.986/0001-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:39:49 do dia 23/11/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 7XUT231121073949

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Piauí
GOVERNO 00 ESTADO

Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -

Teresina - PI - CEP: 64018-900

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 14031/2021

MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ; 21.066.986/0001-72

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins,
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente
acima iclentificado{a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de Débito)
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PÍ.

Esta certidão é válida até 10/01/2022, estando condicionada à verificação
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 10/11/2021

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:0793-
D5C0-32E4-CB05

Pág.1
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Estado do Piauí

Tribunal de Contas ^TRIBUNAL
DE CONTAS

DO ESTADO

DO PIAUÍ

CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE

MAY MOVEIS EIRELI

CNPJ: 21.066.986/0001-72

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins,
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua
competência, o nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA
da listagem de impedidos de contratar com o poder público e inabilitados para
o exercício de cargo ou de função de confiança, perante a administração direta
e indireta do Estado e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N°
5.888/2009 c/c o art. 212, da Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta
Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal,
bem como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 10/01/2022, estando condicionada à verificação de
sua autenticidade na Internet, no endereço w\ww.tce.pi.gov.br/certidoes.

Secretaria das Sessões, em 10/11/2021.

Número da certidão: 14037/2021

Código de validação: 958E-F54C-2D2C-F0D0
Valldável em: https://sistemas.tce.pi.gov.br/EmissaoDeCertidoes/validarCertidao.xhtml



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração T
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrad^
situação do fornecedor no momento é a seguinte: |

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.066.986/0001-72 DUNSCg): 89*****16

Razão Social; MAY MOVEIS EIRELI

Nome Fantasia: MAY MOVEIS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/09/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 02/03/2022
FGTS Validade: 31/12/2021
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade; 06/06/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/12/2021
Receita Municipal Validade: 28/02/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2022

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 09/12/2021 14:00
CPF: 065.389.813-48 Nome: MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA
Ass:
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

AL VARA DE LOCALIZAÇÃO E [5
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

IMFLB
í»irwv;

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ
450746-0 21.066.986/0001-72450746-0 21.066.986/0001-72

NUMERO CONTROLE:

0021357/21-87

DATA ABERTURA

25/09/201425/09/2014

RAZÃO SOCIAL

MAY MOVEIS ElRELl

NOME FANTASIA

MAY MOVEIS

LOCALIZAÇÃO
RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2293 - COMPLEMENTO: A;
BAIRRO ALTO ALEGRE

TERESINA/Pl - CEP: 64000-000

ATIVIDADE(S)
2512-8/00 - FABRICACÁO DE ESQUADRIAS DE METAL
1622-6/02 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL
3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO
E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL
4322-3/02 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4693-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
475I-2/0I - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS



DIGITAL ♦

Prefeitura Municipal de Teresina m

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

PEL;:i£;nAS/MA

NUMERO CONTROLE:

0021357/21-87

ATIVIDADE(S)
DE INFORMÁTICA

4752-1 /GO - COMERCÍO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSÓRIOS

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA

APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E

COMUNICACAO

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS

9521-5/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO

9529-1/05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

LICENÇAS

0102 - ATESTADO DE REGULARIDADE

0103 - AMBIENTAL MUNICIPAL

Data Inicio: 25/06/2020 Data Fim: 24/06/2021

Data Início: 16/09/2020 Data Fim: 30/11/2023

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso c ocupação do solo, as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade c de segurança sanitária, ambiental e dc prevenção contra
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão c a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.
RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE
DA MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E
DO ATESTADO DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2021

NÚMERO CONTROLE:

0021357/21-87

Emitido em: 23/03/2021

Códíto Autenticidade:

E13BDDFD1D9CC3EC
N® Via: 2



24/03/2021 Prefeitura Municipal de Teresina
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Confirmar : Limpar
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CERTIDÃO AUTÊNTICA

alvarA de locauzaçâo e funcionamento

Lavrada no dia às

Válida até 3V^2I202^

Código controla 021,357/21^7

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

inscrição municipat: 4507464

CPF/CNPJ Contribuinle: 21-056.986/0001-72 Contribuinte: MAY MOVEIS BREU

Endereço: RUA CASTELO DO PIAUÍ, 2293

Complemanto: COMPLEMENTO: A;

Bairro: BAIRRO ALTO ALEGRE

Cidade: TERESINA

Cep: 64.000-000

Para melhor acessar o site ulilize:

portai.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portai/inicial.do?evento=monlaMenu&acronym=VALiDARCERTIDAO



Data da consulta: 24/09/2021 11:03:04

Identifkiação do Contribuinte - GNPJ Matriz

CNPJ: 21.066.986/0001-72

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MAY MOVEIS EIRELI

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

/ '•100

Mais informações



MAY MOVEIS EiRELi

CNPJ; 21.056.986/0001-72 INSC. EST.; 19.569.741-3 INSC. MUN.; 450.746-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA PEür^EIRAS/MÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) iQKfp f /^no
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1011001/2021 FLS. t4'õ/
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 047/2021 _
HORAS: 09:00 DATA: 21/12/2021

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material permanente diversas destinados a
suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

DECLARAÇÃO ÚNICA DE HABILITAÇÃO

A empresa MAY MOVEIS EIRELI, CNPJ n° 21.066.986/0001-72 sediada em RUA CASTELO DO PIAUÍ N° 2291 BAIRRO: ITAPERU
CEP: 64.007-850 TERESINA - PI através de seu representante legal Sr(a). MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA, portador do RG
3.755.722 SSP- PI e CPF: 065.389.813-48, atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epígrafe, declara
expressamente que:

Declara, sob as penas da Lei, que conhece, atende e cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos
no instrumento convocatório na licitação em epígrafe, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.
^  Declara, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, sob as penas da lei que, até a presente data

lexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Declara que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

Federai n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIi do Art. 7® da
Constituição Federal.

Declara, sua idoneidade perante as Administrações Públicas, sejam elas: Federal, Estadual ou Municipal. E. por ser a expressão
fiel da verdade, firmamos a presente.

Declaramos nossa inteira e irrestrita submissão aos termos do Edital do procedimento licitatório do em epígrafe, bem como aos
elementos e especificações contidos e que nele compõem.

Declaro que conheço e aceito as regras determinadas pela Administração, através deste edital, e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências do edital.

Declaro que tenho pleno conhecimento dos locais e das condições de fomecimento do OBJETO.
Declaro que aceito e concordo integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, expressas no edital e

todos os seus anexos.

Declara expressamente sob as penas da lei, que caso seja o vencedor do certame, entregara todas as mercadorias licitadas
estritamente de acordo com o que determina este edital, pelos preços unitários e totais constantes da proposta apresentada.

DECLARA, para fins do disposto que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo funções
de gerencia, administração , tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 9® Inciso Mi. da Lei Federal n° 8.666/93, para fins
a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pulica Federai, Estadual ou Municipal.

Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2. de 16 de
setembro de 2009.

Declara que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho.
^  Declara que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
.os incisos ill e IV do art. 1° e no inciso lil do art. 5° da Constituição Federal.

Declara para todos os fins de direito que não possui em seu quadro societário servidor da ativa ou empregado de empresa
publica ou de sociedade de economia mista, sendo de minha inteira responsabilidade a fiscalização desta obrigação.

Declara sob as penas da lei que o fornecedor conhece e aceita todas as regras contidas no Editai e seus Anexos.
Declaramos que entregaremos o produto dentro do município de PEDREIRAS - MA, sem custos adicionais e independente da

quantidade
Declara ser: ( X ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4®do

artigo 3® da referida lei estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório
em epígrafe.

Declaro que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

TERESINA (PI), 13 DE DEZEMBRO DE 2021

MAYLANE MARIA COSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA FLS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) ~ ~~
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1011001/2021 '——
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 047/2021

HORAS: 09:00 DATA: 21/12/2021

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material permanente diversas destinados a
suprir as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

DECLARAÇÕES

A empresa MAY MOVEiS EIRELI, CNPJ n" 21.066.986/0001-72 sediada em RUA CASTELO DO PIAUÍ N^2291 BAIRRO: ITAPERU CEP:
64.007-850 TERESINA - Pt, através de seu representante legal Sr(a). MAYLANE MARIA COSTA OLIVEIRA. portador do RG 3.755.722

SSP- PI e CPF: 065.389.813-48, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
^^_^suDerveníência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital,
nos termos do § 4° do Art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os
termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre
a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e infomiações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo
familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior;

S - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei
.0.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos
poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de
direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n® 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos
para a qualificação como (Microempresa I Microempreendedor Individual I Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de
Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4®
do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.

TERESINA (PI), 13 DE DEZEMBRO DE 2021
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